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3. LEGISLAÇÃO *

3.1. COMUNITÁRIA

3.1.1. DIRECTIVA 2000/31/CE (DIRECTIVA SOBRE O COMÉRCIO ELECTRÓNICO)

Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de

2000, relativa a certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, em

especial do comércio electrónico, no mercado interno ("Directiva sobre comércio

electrónico")

O Parlamento Europeu e o Conselho da União Europeia,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente,

o n.º 2 do seu artigo 47º e os seus artigos 55º e 95º,

Tendo em conta a proposta da Comissão 1,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 2,

Deliberando nos termos do artigo 251º do Tratado 3

Considerando o seguinte:

(1) A União Europeia pretende estabelecer laços cada vez mais estreitos entre 

os Estados e os povos europeus, com o objectivo de garantir o progresso económico

e social. Nos termos do n.º 2 do artigo 14º do Tratado, o mercado interno compreende

um espaço sem fronteiras internas, no qual é assegurada a livre circulação de

mercadorias e serviços, bem como a liberdade de estabelecimento. O desenvolvimento

dos serviços da sociedade da informação no espaço sem fronteiras internas 

é essencial para eliminar as barreiras que dividem os povos europeus.

(2) O desenvolvimento do comércio electrónico na sociedade da informação

faculta oportunidades importantes de emprego na Comunidade, particularmente nas

pequenas e médias empresas, e irá estimular o crescimento económico e o

investimento na inovação por parte das empresas europeias e pode igualmente

reforçar a competitividade da indústria europeia, contanto que a internet seja

acessível a todos.

(3) A legislação comunitária e as características da ordem jurídica comunitária

constituem um meio essencial para que os cidadãos e os operadores europeus

possam beneficiar, plenamente e sem consideração de fronteiras, das oportunidades

proporcionadas pelo comércio electrónico. A presente directiva tem por isso por

objecto assegurar um elevado nível de integração da legislação comunitária, a fim de
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estabelecer um real espaço sem fronteiras internas para os serviços da sociedade da

informação.

(4) É importante assegurar que o comércio electrónico possa beneficiar

inteiramente do mercado interno e que assim se obtenha, tal como com a Directiva

89/552/CEE do Conselho, de 3 de Outubro de 1989, relativa à coordenação de certas

disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros

relativas ao exercício de actividades de radiodifusão televisiva 4, um alto nível de

integração comunitária.

(5) O desenvolvimento dos serviços da sociedade da informação na

Comunidade é entravado por um certo número de obstáculos legais ao bom

funcionamento do mercado interno, os quais, pela sua natureza, podem tornar menos

atraente o exercício da liberdade de estabelecimento e a livre prestação de serviços.

Esses obstáculos advêm da divergência das legislações, bem como da insegurança

jurídica dos regimes nacionais aplicáveis a esses serviços. Na falta de coordenação

e de ajustamento das várias legislações nos domínios em causa, há obstáculos que

podem ser justificados à luz da jurisprudência do Tribunal de Justiça das

Comunidades Europeias. Existe insegurança jurídica quanto à extensão do controlo

que cada Estado-Membro pode exercer sobre serviços provenientes de outro

Estado-Membro.

(6) À luz dos objectivos comunitários, dos artigos 43º e 49º do Tratado e do

direito comunitário derivado, estes obstáculos devem ser abolidos, através da

coordenação de determinadas legislações nacionais e da clarificação, a nível

comunitário, de certos conceitos legais, na medida do necessário ao bom

funcionamento do mercado interno. A presente directiva, ao tratar apenas de certas

questões específicas que levantam problemas ao mercado interno, é plenamente

coerente com a necessidade de respeitar o princípio da subsidiariedade, tal como

enunciado no artigo 5º do Tratado.

(7) A fim de garantir a segurança jurídica e a confiança do consumidor, é

essencial que a presente directiva estabeleça um quadro geral claro, que abranja

certos aspectos legais do comércio electrónico no mercado interno.

(8) O objectivo da presente directiva é criar um enquadramento legal destinado 

a assegurar a livre circulação dos serviços da sociedade da informação entre os

Estados-Membros, e não harmonizar o domínio do direito penal, enquanto tal.

(9) A livre circulação dos serviços da sociedade da informação pode em muitos

casos constituir um reflexo específico, no direito comunitário, de um princípio mais

geral, designadamente o da liberdade de expressão, consagrado no nº 1 do artigo
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10º da Convenção para a protecção dos Direitos do Homem e das liberdades

fundamentais, ratificada por todos os Estados-Membros. Por esta razão, as directivas

que cobrem a prestação de serviços da sociedade da informação devem assegurar

que essa actividade possa ser empreendida livremente, à luz daquele preceito,

apenas se subordinando às restrições fixadas no n.º 2 daquele artigo e no n.º 1 do

artigo 46º do Tratado. A presente directiva não tem por objectivo afectar as normas 

e princípios nacionais fundamentais respeitantes à liberdade de expressão.

(10) De acordo com o princípio da proporcionalidade, as medidas previstas na

presente directiva limitam-se ao mínimo estritamente necessário para alcançar 

o objectivo do correcto funcionamento do mercado interno. Sempre que seja

necessário intervir a nível comunitário, e a fim de garantir a existência de um espaço

efectivamente isento de fronteiras internas no que diz respeito ao comércio

electrónico, a presente directiva deve assegurar um alto nível de protecção dos

objectivos de interesse geral, em especial a protecção dos menores e da dignidade

humana, a defesa do consumidor e a protecção da saúde pública. Nos termos do

artigo 152º do Tratado, a protecção da saúde é uma componente essencial das

outras políticas da Comunidade.

(11) A presente directiva não prejudica o nível de protecção, designadamente, da

saúde pública e do consumidor, estabelecido por instrumentos comunitários;

nomeadamente a Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa

às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 5 e a Directiva

97/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Maio de 1997, relativa 

à protecção dos consumidores em matéria de contratos à distância 6 constituem um

elemento essencial da protecção do consumidor em matéria contratual. Essas

directivas aplicam-se igualmente na sua integralidade aos serviços da sociedade 

da informação. Fazem igualmente parte desse acervo a Directiva 84/450/CEE 

do Conselho, de 10 de Setembro de 1984, relativa à publicidade enganosa 

e comparativa 7, a Directiva 87/102/CEE do Conselho, de 22 de Dezembro de 1986,

relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas

dos Estados-Membros relativas ao crédito ao consumo 8, a Directiva 93/22/CEE do

Conselho, de 10 de Maio de 1993, relativa aos serviços de investimento no domínio

dos valores mobiliários 9, a Directiva 90/314/CEE do Conselho, de 13 de Junho de

1990, relativa às viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados 10,

a Directiva 98/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de
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1998, relativa à defesa dos consumidores em matéria de indicações dos preços dos

produtos oferecidos aos consumidores 11, a Directiva 92/59/CEE do Conselho, de 29

de Junho de 1992, relativa à segurança geral dos produtos(12), a Directiva 94/47/CE

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Outubro de 1994, relativa 

à protecção dos adquirentes quanto a certos aspectos dos contratos de aquisição de

um direito de utilização a tempo parcial de bens imóveis 13, a Directiva 98/27/CE do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Maio de 1998, relativa às acções

inibitórias em matéria de protecção dos interesses dos consumidores 14, a Directiva

85/374/CEE do Conselho, de 25 de Julho de 1985, relativa à aproximação das

disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros em

matéria de responsabilidade decorrente dos produtos defeituosos 15, a Directiva

1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio de 1999, relativa

a certos aspectos da venda de bens de consumo e garantias conexas 16, a futura

directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à comercialização 

à distância de serviços financeiros junto dos consumidores a Directiva 92/28/CEE 

do Conselho, de 31 de Março de 1992, relativa à publicidade dos medicamentos para

uso humano 17. A presente directiva deve ser aplicável sem prejuízo do disposto na

Directiva 98/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Julho de 1998,

relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas

dos Estados-Membros em matéria de publicidade e de patrocínio dos produtos 

do tabaco 18, que foi adoptada no âmbito do mercado interno, e nas directivas

relativas à protecção da saúde pública. A presente directiva é complementar dos

requisitos de informação fixados nas directivas citadas, e em especial na Directiva

97/7/CE.

(12)  É necessário excluir do âmbito de aplicação da presente directiva certas

actividades, tendo em conta que a livre circulação de serviços não pode, nesta fase,

ser garantida ao abrigo do Tratado ou do direito comunitário derivado existente. Essa

exclusão não deve contrariar eventuais instrumentos que possam ser necessários ao

bom funcionamento do mercado interno. A tributação, especialmente o imposto sobre

o valor acrescentado aplicado a um grande número de serviços abrangidos pela

presente directiva, deve ser excluída do seu âmbito de aplicação.

(13)  A presente directiva não tem por objectivo fixar regras em matéria de

obrigações fiscais, nem obstar à criação de instrumentos comunitários respeitantes

aos aspectos fiscais do comércio electrónico.
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(14) A protecção dos indivíduos no que se refere ao tratamento dos dados

pessoais é regida exclusivamente pela Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação

desses dados 19 e pela Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de

15 de Dezembro de 1997, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da

privacidade no sector das telecomunicações 20, que se aplicam plenamente aos

serviços da sociedade da informação. Essas directivas criam já um quadro legal

comunitário no domínio dos dados pessoais, pelo que não é necessário tratar essa

questão na presente directiva para garantir o bom funcionamento do mercado

interno, em especial a livre circulação dos dados pessoais entre Estados-Membros.

A execução e aplicação da presente directiva deverão efectuar-se em absoluta

conformidade com os princípios respeitantes à protecção dos dados pessoais,

designadamente no que se refere às comunicações comerciais não solicitadas 

e à responsabilidade dos intermediários. A presente directiva não pode impedir 

a utilização anónima de redes abertas, como, por exemplo, a internet.

(15) A confidencialidade das comunicações está assegurada pelo artigo 5º da

Directiva 97/66/CE. Nos termos dessa directiva, os Estados-Membros devem proibir

qualquer forma de intercepção ou de vigilância dessas comunicações, por pessoas

que não sejam os remetentes ou os destinatários destas, excepto quando legalmente

autorizados.

(16) A exclusão dos jogos de azar do âmbito de aplicação da presente directiva

apenas abrange os jogos de fortuna, lotarias e apostas propriamente ditas, em que

é feita uma aposta em dinheiro. Não se incluem os concursos ou jogos promocionais

cujo objectivo seja fomentar a venda de mercadorias ou serviços e em que os

prémios, quando os haja, sirvam apenas para adquirir as mercadorias ou serviços

promovidos.

(17) Já existe uma definição de serviços da sociedade da informação na Directiva

98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa

a um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações

técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação 21 e na

Directiva 98/84/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Novembro de

1998, relativa à protecção jurídica dos serviços que se baseiem ou consistam num

acesso condicional 22. Essa definição abrange qualquer serviço, em princípio pago 

à distância, por meio de equipamento electrónico de processamento (incluindo 

a compressão digital) e o armazenamento de dados, e a pedido expresso do

destinatário do serviço. Os serviços enumerados na lista indicativa do anexo V da
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Directiva 98/34/CE que não envolvem tratamento e armazenamento de dados não

são abrangidos por essa definição.

(18) Os serviços da sociedade da informação abrangem uma grande diversidade

de actividades económicas. Tais actividades podem, nomeadamente, consistir 

na venda de mercadorias em linha. Não são abrangidas actividades como a entrega

de mercadorias enquanto tal ou a prestação de serviços fora de linha. Os serviços da

sociedade da informação não dão apenas a possibilidade de celebrar contratos em

linha, mas também, tratando-se de uma actividade económica, serviços que não são

remunerados pelo respectivo destinatário, como os que consistem em prestar

informações em linha ou comunicações comerciais, ou ainda os que fornecem

ferramentas de pesquisa, acesso e descarregamento de dados. Os serviços 

da sociedade da informação abrangem igualmente a transmissão de informação por

meio de uma rede de comunicações, de fornecimento de acesso a uma rede de

comunicações ou de armazenagem de informações prestadas por um destinatário do

serviço. A radiodifusão televisiva, na acepção da Directiva 89/552/CEE, 

e a radiodifusão não constituem serviços da sociedade da informação, dado não

serem prestados mediante pedido individual. Ao invés, os serviços transmitidos ponto

a ponto, como o vídeo a pedido ou o envio de comunicações comerciais por correio

electrónico são serviços da sociedade da informação. A utilização do correio

electrónico ou de comunicações comerciais equivalentes, por exemplo, por parte 

de pessoas singulares agindo fora da sua actividade comercial, empresarial ou

profissional, incluindo a sua utilização para celebrar contratos entre essas pessoas,

não são serviços da sociedade da informação. A relação contratual entre um

assalariado e a sua entidade patronal não é um serviço da sociedade da informação.

As actividades que, pela sua própria natureza, não podem ser exercidas à distância

e por meios electrónicos, tais como a revisão oficial de contas de sociedades, 

ou o aconselhamento médico, que exija o exame físico do doente, não são serviços

da sociedade da informação.

(19) A determinação do local de estabelecimento do prestador deve fazer-se 

de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, segundo a qual do conceito

de estabelecimento é indissociável a prossecução efectiva de uma actividade

económica, através de um estabelecimento fixo por um período indefinido. Este

requisito encontra-se igualmente preenchido no caso de uma sociedade constituída

por um período determinado. O local de estabelecimento, quando se trate de uma

sociedade prestadora de serviços através de um sítio internet, não é o local onde se

encontra a tecnologia de apoio a esse sítio ou o local em que este é acessível, mas

sim o local em que essa sociedade desenvolve a sua actividade económica. Quando
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um prestador está estabelecido em vários locais, é importante determinar de que

local de estabelecimento é prestado o serviço em questão. Em caso de dificuldade

especial para determinar a partir de qual dos vários locais de estabelecimento 

é prestado o serviço em questão, considera-se que esse local é aquele em que 

o prestador tem o centro das suas actividades relacionadas com esse serviço

específico.

(20) A definição de "destinatário de um serviço" abrange todos os tipos de

utilização dos serviços da sociedade da informação, tanto por pessoas que prestem

informações na internet como por pessoas que procuram informações na internet por

razões privadas ou profissionais.

(21) O âmbito do domínio coordenado é definido sem prejuízo de futura

harmonização comunitária em matéria de sociedade da informação e de futura

legislação adoptada a nível nacional conforme com o direito comunitário. O domínio

coordenado abrange exclusivamente exigências respeitantes a actividades em linha,

tais como a informação em linha, a publicidade em linha, as compras em linha e os

contratos em linha, e não diz respeito aos requisitos legais exigidos pelos Estados-

Membros em relação às mercadorias, tais como as normas de segurança, 

as obrigações de rotulagem ou a responsabilização pelos produtos, ou as exigências

dos Estados-Membros respeitantes à entrega ou transporte de mercadorias,

incluindo a distribuição de produtos medicinais. O domínio coordenado não abrange

o exercício do direito de preempção por parte de entidades públicas relativamente 

a determinados bens, tais como obras de arte.

(22) O controlo dos serviços da sociedade da informação deve ser exercido na

fonte da actividade, a fim de garantir uma protecção eficaz dos interesses gerais.

Para isso, é necessário que a autoridade competente assegure essa protecção, não

apenas aos cidadãos do seu país, mas também ao conjunto dos cidadãos da

Comunidade. Para melhorar a confiança mútua entre Estados-Membros, 

é indispensável precisar claramente essa responsabilidade do Estado-Membro em

que os serviços têm origem. Além disso, a fim de garantir a eficácia da livre circulação

de serviços e a segurança jurídica para os prestadores e os destinatários, esses

serviços devem estar sujeitos, em princípio, à legislação do Estado-Membro em que

o prestador se encontra estabelecido.

(23) A presente directiva não estabelece normas adicionais de direito

internacional privado em matéria de conflitos de leis, nem abrange a jurisdição dos

tribunais. O disposto na legislação aplicável por força das normas de conflitos do

direito internacional privado não restringe a liberdade de prestar serviços da

sociedade da informação nos termos constantes da presente directiva.
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(24) No contexto da presente directiva, e não obstante a regra do controlo na

origem dos serviços da sociedade da informação, é legítimo que, nas condições

fixadas na presente directiva, os Estados-Membros possam adoptar medidas

destinadas a restringir a livre circulação dos serviços da sociedade da informação.

(25) Os tribunais nacionais, incluindo os tribunais cíveis, competentes para

conhecer dos litígios de direito privado, podem tomar medidas que constituam uma

derrogação à liberdade de prestação de serviços da sociedade da informação de

acordo com as condições constantes da presente directiva.

(26) Os Estados-Membros, de acordo com as condições fixadas na presente

directiva, podem aplicar as suas legislações em matéria de direito penal e de direito

processual penal para efeitos das diligências de investigação e outras medidas

necessárias à detecção e incriminação de delitos penais, sem terem de notificar

essas medidas à Comissão.

(27) A presente directiva, juntamente com a futura directiva do Parlamento

Europeu e do Conselho relativa à comercialização à distância de serviços financeiros

junto dos consumidores, contribui para criar um enquadramento legal para 

a prestação de serviços financeiros em linha. A presente directiva não prejudica

futuras iniciativas no domínio dos serviços financeiros, em especial no que diz

respeito à harmonização das regras de conduta neste domínio. A faculdade conferida

pela presente directiva aos Estados-Membros de, em certas circunstâncias,

restringirem a liberdade de prestação de serviços da sociedade da informação, por

forma a proteger os consumidores, abrange igualmente medidas no domínio dos

serviços financeiros, em especial medidas destinadas a proteger os investidores.

(28) A obrigação dos Estados-Membros de não sujeitarem o acesso à actividade

de prestador de serviços da sociedade da informação a autorização prévia não

abrange os serviços postais, cobertos pela Directiva 97/67/CE do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, relativa às regras comuns 

para o desenvolvimento do mercado interno dos serviços postais comunitários 

e a melhoria da qualidade de serviço 23, que consistam na entrega física de uma

mensagem de correio electrónico impressa e não afecta os sistemas de acreditação

voluntários, em especial em relação aos prestadores de serviços de certificação de

assinaturas electrónicas.

(29) A comunicação comercial é essencial para o financiamento dos serviços 

da sociedade da informação e para o desenvolvimento de uma grande variedade 

de novos serviços gratuitos. No interesse dos consumidores e da lealdade 

das transacções, a comunicação comercial, incluindo descontos, ofertas e jogos

promocionais, deve respeitar um certo número de obrigações relativas 

O COMÉRCIO ELECTRÓNICO EM PORTUGAL_O QUADRO LEGAL E O NEGÓCIO217

23 JO L 15 de 21.1.1998, p. 14.



à transparência. Estes requisitos aplicam-se sem prejuízo do disposto na Directiva

97/7/CE. A presente directiva não afecta as directivas existentes relativas 

às comunicações comerciais, em especial a Directiva 98/43/CE.

(30) A transmissão de comunicações comerciais não solicitadas por correio

electrónico pode ser inconveniente para os consumidores e para os prestadores 

de serviços da sociedade da informação e perturbar o bom funcionamento das redes

interactivas. A questão do consentimento dos destinatários em relação 

a determinadas formas de comunicações comerciais não solicitadas não é abordada

na presente directiva, mas foi já abordada, em particular, na Directiva 97/7/CE 

e na Directiva 97/66/CE. Nos Estados-Membros que autorizem esse tipo 

de comunicações, deveriam ser incentivadas e facilitadas iniciativas de colocação 

de "filtros" por parte das empresas. Além disso, é necessário, em qualquer caso, que

as comunicações comerciais não solicitadas sejam claramente identificáveis

enquanto tal, por forma a melhorar a transparência e facilitar o funcionamento dessas

iniciativas da indústria. As comunicações comerciais não solicitadas por correio

electrónico não devem implicar custos adicionais para o destinatário.

(31) Os Estados-Membros que permitam a comunicação comercial não solicitada

por correio electrónico por parte de um prestador estabelecido no seu território sem

autorização prévia do destinatário têm de assegurar que o prestador consulta

regularmente e respeita os registos de opção negativa ("opt-out") onde se podem

inscrever as pessoas singulares que não desejem receber esse tipo de

comunicações.

(32) Para suprimir os entraves ao desenvolvimento dos serviços transfronteiriços

na Comunidade que os membros das profissões regulamentadas poderiam propor na

internet, é necessário garantir, a nível comunitário, o cumprimento das regras

profissionais previstas para proteger, nomeadamente, o consumidor ou a saúde

pública. Os códigos de conduta a nível comunitário constituem a melhor forma para

determinar as regras deontológicas aplicáveis à comunicação comercial e é

necessário incentivar a sua elaboração, ou a sua eventual adaptação, sem prejuízo

da autonomia dos organismos e associações profissionais.

(33) A presente directiva complementa o direito comunitário e as legislações

nacionais relativas às profissões regulamentadas, assegurando um conjunto

coerente de regras aplicáveis neste domínio.

(34) Cada Estado-Membro ajustará a sua legislação relativa a requisitos,

nomeadamente de forma, susceptíveis de dificultar o recurso a contratos por via

electrónica. O exame das legislações que necessitem deste ajustamento deve ser

sistemático e abranger todas as etapas e actos necessários ao processo contratual,
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incluindo a celebração do contrato. Esse ajustamento deve ter como resultado tornar

exequíveis os contratos celebrados por via electrónica. O efeito legal das assinaturas

electrónicas é objecto da Directiva 1999/93/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 13 de Dezembro de 1999, relativa a um quadro legal comunitário para

assinaturas electrónicas 24. O aviso de recepção por parte de um prestador 

de serviços pode revestir a forma da prestação em linha do serviço pago.

(35) A presente directiva não afecta a possibilidade de os Estados-Membros

manterem ou fixarem requisitos legais, gerais ou específicos para os contratos, que

possam ser preenchidos por meios electrónicos, em especial os requisitos relativos

à certificação de assinaturas electrónicas.

(36) Os Estados-Membros podem manter restrições à celebração de contratos

por meios electrónicos quando estes exijam, por lei, a intervenção de tribunais,

entidades públicas ou profissões que exercem poderes públicos. Essa possibilidade

abrange igualmente os contratos que exijam a intervenção de tribunais, entidades

públicas ou profissões que exercem poderes públicos para que possam produzir

efeitos em relação a terceiros; bem como os contratos legalmente sujeitos a

reconhecimento ou autenticação notariais.

(37) A obrigação de os Estados-Membros não colocarem obstáculos à celebração

de contratos por meios electrónicos apenas diz respeito aos resultantes de requisitos

legais, e não aos obstáculos práticos resultantes da impossibilidade de utilizar meios

electrónicos em determinados casos.

(38) A obrigação de os Estados-Membros não colocarem obstáculos à celebração

de contratos por meios electrónicos será aplicada de acordo com as exigências

legais aplicáveis aos contratos consagradas no direito comunitário.

(39) As excepções às disposições relativas aos contratos celebrados

exclusivamente por correio electrónico, ou outro meio de comunicação individual

equivalente, previsto na presente directiva, no tocante às informações a prestar 

e às ordens de encomenda, não devem dar lugar a que os prestadores de serviços

da sociedade da informação possam contornar as referidas disposições.

(40) As divergências actuais ou futuras, entre as legislações e jurisprudências

nacionais no domínio da responsabilidade dos prestadores de serviços agindo na

qualidade de intermediários, impedem o bom funcionamento do mercado interno,

perturbando particularmente o desenvolvimento dos serviços transfronteiriços 

e produzindo distorções de concorrência. Os prestadores de serviços têm, em certos

casos, o dever de agir a fim de evitar ou fazer cessar actividades ilícitas. A presente

directiva deve constituir a base adequada para a criação de mecanismos rápidos 
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e fiáveis para remover as informações ilícitas e impossibilitar o acesso a estas. Esses

mecanismos poderão ser elaborados com base em acordos voluntários negociados

entre todas as partes interessadas e deveriam ser encorajados pelos Estados-

Membros. É do interesse de todas as partes que participam na prestação de serviços

da sociedade da informação adoptar e aplicar esses mecanismos. As disposições 

da presente directiva relativas à responsabilidade não deveriam constituir obstáculo

ao desenvolvimento e aplicação efectiva, pelas diferentes partes envolvidas, 

de sistemas técnicos de protecção e identificação, bem como de instrumentos 

de controlo técnico, que a tecnologia digital permite, dentro dos limites previstos

pelas Directivas 95/46/CE e 97/66/CE.

(41) A presente directiva estabelece um justo equilíbrio entre os diferentes

interesses em jogo e consagra princípios em que se podem basear os acordos 

e normas da indústria.

(42) As isenções da responsabilidade estabelecidas na presente directiva

abrangem exclusivamente os casos em que a actividade da sociedade da informação

exercida pelo prestador de serviços se limita ao processo técnico de exploração 

e abertura do acesso a uma rede de comunicação na qual as informações prestadas

por terceiros são transmitidas ou temporariamente armazenadas com o propósito

exclusivo de tornar a transmissão mais eficaz. Tal actividade é puramente técnica,

automática e de natureza passiva, o que implica que o prestador de serviços da

sociedade da informação não tem conhecimento da informação transmitida ou

armazenada, nem o controlo desta.

(43) Um prestador pode beneficiar de isenções por simples transporte ou

armazenagem temporária ("caching") quando é inteiramente alheio à informação

transmitida. Isso exige, designadamente, que o prestador não altere a informação

que transmite. Esta exigência não se aplica ao manuseamento técnico que tem lugar

no decurso da transmissão, uma vez que este não afecta a integridade da informação

contida na transmissão.

(44) Um prestador que colabora deliberadamente com um dos destinatários 

do serviço prestado, com o intuito de praticar actos ilegais, ultrapassa as actividades

de simples transporte ou armazenagem temporária ("caching"), pelo que não pode

beneficiar das isenções de responsabilidade aplicáveis a tais actividades.

(45) A delimitação da responsabilidade dos prestadores intermediários 

de serviços, fixada na presente directiva, não afecta a possibilidade de medidas

inibitórias de diversa natureza. Essas medidas podem consistir, designadamente, em

decisões judiciais ou administrativas que exijam a prevenção ou a cessação de uma
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eventual infracção, incluindo a remoção de informações ilegais, ou tornando

impossível o acesso a estas.

(46) A fim de beneficiar de uma delimitação de responsabilidade, o prestador 

de um serviço da sociedade da informação, que consista na armazenagem 

de informação, a partir do momento em que tenha conhecimento efectivo da ilicitude,

ou tenha sido alertado para esta, deve proceder com diligência no sentido 

de remover as informações ou impossibilitar o acesso a estas. A remoção 

ou impossibilitação de acesso têm de ser efectuadas respeitando o princípio 

da liberdade de expressão. A presente directiva não afecta a possibilidade de os

Estados-Membros fixarem requisitos específicos que tenham de ser cumpridos 

de forma expedita, previamente à remoção ou à impossibilitação de acesso 

à informação.

(47) Os Estados-Membros só estão impedidos de impor uma obrigação de

vigilância obrigatória dos prestadores de serviços em relação a obrigações de

natureza geral. Esse impedimento não diz respeito a obrigações de vigilância em

casos específicos e, em especial, não afecta as decisões das autoridades nacionais

nos termos das legislações nacionais.

(48) A presente directiva não afecta a possibilidade de os Estados-Membros

exigirem dos prestadores de serviços, que acolham informações prestadas por

destinatários dos seus serviços, que exerçam deveres de diligência que podem

razoavelmente esperar-se deles e que estejam especificados na legislação nacional,

no sentido de detectarem e prevenirem determinados tipos de actividades ilegais.

(49) Os Estados-Membros e a Comissão deverão incentivar a elaboração de

códigos de conduta. Tal facto não deverá alterar o carácter voluntário desses códigos

e a possibilidade de as partes interessadas decidirem livremente se aderem ou não

a esses códigos.

(50) Importa que a proposta de directiva relativa à harmonização de certos

aspectos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação entre

em vigor em prazo similar ao da presente directiva, a fim de se estabelecer um

conjunto de regras claro no que diz respeito à questão da responsabilidade dos

intermediários pelas infracções aos direitos de autor e aos direitos conexos a nível

comunitário.

(51) Deve caber a cada Estado-Membro, quando necessário, ajustar a sua

legislação susceptível de dificultar a utilização dos mecanismos de resolução

extrajudicial de litígios pelas vias electrónicas apropriadas. Esse ajustamento 
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deve ter como resultado tornar real e efectivamente possível, na lei e na prática, 

o funcionamento desses mecanismos, inclusive em situações transfronteiriças.

(52) O exercício efectivo das liberdades do mercado interno exige que se garanta

às vítimas um acesso eficaz aos mecanismos de resolução de litígios. Os prejuízos

que podem ocorrer no quadro dos serviços da sociedade da informação

caracterizam-se pela rapidez e pela extensão geográfica. Em virtude desta

especificidade e da necessidade de zelar por que as autoridades nacionais não

ponham em causa a confiança mútua que devem ter, a presente directiva requer dos

Estados-Membros que assegurem a existência de meios de recurso judicial

adequados. Os Estados-Membros devem estudar a necessidade de acesso 

a procedimentos judiciais por meios electrónicos adequados.

(53) A Directiva 98/27/CE, que é aplicável aos serviços da sociedade da

informação, prevê um mecanismo para as acções inibitórias em matéria de protecção

dos interesses colectivos dos consumidores. Esse mecanismo contribuirá para a livre

circulação dos serviços da sociedade da informação, ao assegurar um elevado nível

de protecção dos consumidores.

(54) As sanções previstas na presente directiva não prejudicam qualquer outra

penalidade ou medida prevista no direito interno. Os Estados-Membros não são

obrigados a sancionar penalmente as infracções às normas nacionais adoptadas em

cumprimento da presente directiva.

(55) A presente directiva não afecta a legislação aplicável às obrigações

contratuais relativas aos contratos celebrados pelos consumidores. Assim, 

a presente directiva não pode ter como resultado privar o consumidor da protecção

que lhe é concedida pelas disposições compulsivas relativas às obrigações

contratuais, constantes da legislação do Estado-Membro em que este tem a sua

residência habitual.

(56) No que se refere à derrogação prevista na presente directiva relativa às

obrigações contratuais relativas aos contratos celebrados pelos consumidores, estas

devem ser interpretadas como abrangendo as informações sobre os elementos

essenciais do contrato, incluindo os direitos do consumidor, que têm uma influência

determinante na decisão de contratar.

(57) O Tribunal de Justiça tem sustentado de modo constante que um Estado-

-Membro mantém o direito de tomar medidas contra um prestador de serviços

estabelecido noutro Estado-Membro, mas que dirige toda ou a maior parte das suas

actividades para o território do primeiro Estado-Membro, se a escolha do
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estabelecimento foi feita no intuito de iludir a legislação que se aplicaria ao prestador

caso este se tivesse estabelecido no território desse primeiro Estado-Membro.

(58) A presente directiva não deve aplicar-se aos serviços provenientes de

prestadores estabelecidos em países terceiros. Dada a dimensão mundial do

comércio electrónico, deve, no entanto, ser garantida a coerência do quadro

comunitário com o quadro internacional. A presente directiva não prejudica 

os resultados das discussões que estão a decorrer no âmbito de organizações

internacionais (nomeadamente, OMC, OCDE, CNUDCI) sobre os aspectos legais

desta problemática.

(59) Apesar da natureza mundial das comunicações electrónicas, é necessário

coordenar as medidas reguladoras nacionais a nível da União Europeia, a fim de

evitar a fragmentação do mercado interno e estabelecer um quadro regulamentar

europeu apropriado. Essa coordenação deveria igualmente contribuir para criar uma

posição negocial comum forte nos fóruns internacionais.

(60) Para facilitar o desenvolvimento sem entraves do comércio electrónico, 

o quadro jurídico em questão deve ser simples, sóbrio, previsível e compatível com

as regras em vigor a nível internacional, de modo a não prejudicar a competitividade

da indústria europeia, nem impedir as acções inovadoras no sector.

(61) O efectivo funcionamento do mercado por via electrónica num contexto

mundializado exige a concertação entre a União Europeia e os grandes espaços não

europeus para compatibilizar legislações e procedimentos.

(62) Deverá ser reforçada no sector do comércio electrónico a cooperação com

países terceiros, nomeadamente com os países candidatos à adesão e com 

os principais parceiros comerciais da União Europeia.

(63) A adopção da presente directiva não impedirá os Estados-Membros de

tomarem em conta as diversas implicações sociais, societais e culturais inerentes ao

advento da sociedade da informação. Em especial, não deverá prejudicar as medidas

que os Estados-Membros possam vir a adoptar, de acordo com o direito comunitário,

a fim de prosseguirem objectivos sociais, culturais e democráticos que tenham em

conta a sua diversidade linguística, as especificidades nacionais e regionais, bem

como os respectivos patrimónios culturais, e para garantirem e preservarem o acesso

público ao maior leque possível de serviços da sociedade da informação. 

O desenvolvimento da sociedade da informação deverá garantir, em qualquer caso,

o acesso dos cidadãos europeus ao património cultural europeu facultado por meios

digitais.
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(64) Os Estados-Membros têm na comunicação electrónica uma excelente via

para a prestação de serviços públicos nas áreas cultural, educativa e linguística.

(65) O Conselho de Ministros, na sua resolução, de 19 de Janeiro de 1999, sobre

os aspectos relativos ao consumidor na sociedade da informação 25, salientou que 

a defesa dos consumidores merecia uma atenção especial neste domínio. 

A Comissão irá analisar em que medida as regras de defesa do consumidor

existentes facultam uma protecção adequada no contexto da sociedade da

informação, identificando, quando necessário, as possíveis lacunas dessa legislação

e os aspectos em relação aos quais poderão vir a ser necessárias medidas

adicionais. Se necessário, a Comissão deverá apresentar propostas específicas

adicionais destinadas a preencher as lacunas assim identificadas, 

Adoptaram a presente directiva:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º

Objectivo e âmbito de aplicação

1. A presente directiva tem por objectivo contribuir para o correcto funcionamento

do mercado interno, garantindo a livre circulação dos serviços da sociedade 

da informação entre Estados-Membros.

2. A presente directiva aproxima, na medida do necessário à realização 

do objectivo previsto no n.º 1, certas disposições nacionais aplicáveis aos serviços

da sociedade da informação que dizem respeito ao mercado interno, ao

estabelecimento dos prestadores de serviços, às comunicações comerciais, aos

contratos celebrados por via electrónica, à responsabilidade dos intermediários, 

aos códigos de conduta, à resolução extrajudicial de litígios, às acções judiciais 

e à cooperação entre Estados-Membros.

3. A presente directiva é complementar da legislação comunitária aplicável aos

serviços da sociedade da informação, sem prejuízo do nível de protecção,

designadamente da saúde pública e dos interesses dos consumidores, tal como

consta dos actos comunitários e da legislação nacional de aplicação destes, na

medida em que não restrinjam a liberdade de prestação de serviços da sociedade da

informação.

4. A presente directiva não estabelece normas adicionais de direito internacional

privado, nem abrange a jurisdição dos tribunais.

5. A presente directiva não é aplicável:

224

25 JO C 23 de 28.1.1999, p. 1.



a) Ao domínio tributário; 

b) À questões respeitantes aos serviços da sociedade da informação abrangidas

pelas Directivas 95/46/CE e 97/66/CE;

c) Às questões relativas a acordos ou práticas regidas pela legislação sobre

cartéis;

d) Às seguintes actividades do âmbito dos serviços da sociedade da informação:

- actividades dos notários ou profissões equivalentes, na medida em que se

encontrem directa e especificamente ligadas ao exercício de poderes públicos,

- representação de um cliente e a defesa dos seus interesses em tribunal,

- jogos de azar em que é feita uma aposta em dinheiro em jogos de fortuna,

incluindo lotarias e apostas.

6. A presente directiva não afecta as medidas tomadas a nível comunitário ou

nacional, na observância do direito comunitário, para fomentar a diversidade cultural

e linguística e para assegurar o pluralismo.

Artigo 2º

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) "Serviços da sociedade da informação": os serviços da sociedade da

informação na acepção do n.º 2 do artigo 1º da Directiva 83/34/CEE, alterada pela

Directiva 98/48/CE; 

b) "Prestador de serviços": qualquer pessoa, singular ou colectiva, que preste um

serviço do âmbito da sociedade da informação; 

c) "Prestador de serviços estabelecido": o prestador que efectivamente exerça

uma actividade económica através de uma instalação fixa, por um período indefinido.

A presença e a utilização de meios técnicos e de tecnologias necessários para

prestar o serviço não constituem, em si mesmos, o estabelecimento do prestador; 

d) "Destinatário do serviço": qualquer pessoa, singular ou colectiva, que, para fins

profissionais ou não, utilize um serviço da sociedade da informação, nomeadamente

para procurar ou para tornar acessível determinada informação; 

e) "Consumidor": qualquer pessoa singular que actue para fins alheios à sua

actividade comercial, empresarial ou profissional; 

f) "Comunicação comercial": todas as formas de comunicação destinadas 

a promover, directa ou indirectamente, mercadorias, serviços ou a imagem de uma

O COMÉRCIO ELECTRÓNICO EM PORTUGAL_O QUADRO LEGAL E O NEGÓCIO225



empresa, organização ou pessoa que exerça uma profissão regulamentada ou uma

actividade de comércio, indústria ou artesanato. Não constituem comunicações

comerciais:

- as informações que permitam o acesso directo à actividade da sociedade, 

da organização ou da pessoa, nomeadamente um nome de área ou um endereço 

de correio electrónico,

- as comunicações relativas às mercadorias, aos serviços ou à imagem da

sociedade, organização ou pessoa, compiladas de forma imparcial, em particular

quando não existam implicações financeiras; 

g) "Actividades profissionais regulamentadas": quaisquer actividades profissionais

na acepção da alínea d) do artigo 1º da Directiva 89/48/CEE do Conselho, de 21 

de Dezembro de 1988, relativa a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas

de ensino superior que sancionam formações profissionais com uma duração mínima

de três anos 26, ou de alínea f) do artigo 1º da Directiva 92/51/CEE do Conselho, de

18 de Junho de 1992, relativo a um segundo sistema geral de reconhecimento das

formações profissionais, que completa a Directiva 89/48/CEE 27; 

h) "Domínio coordenado": as exigências fixadas na legislação dos Estados-

Membros, aplicáveis aos prestadores de serviços da sociedade da informação e aos

serviços da sociedade da informação, independentemente de serem de natureza

geral ou especificamente concebidos para esses prestadores e serviços:

i) O domínio coordenado diz respeito às exigências que o prestador de

serviços tem de observar, no que se refere:

- ao exercício de actividades de um serviço da sociedade da informação,

tal como os requisitos respeitantes às habilitações, autorizações e notificações,

- à prossecução de actividade de um serviço da sociedade da informação, 

tal como os requisitos respeitantes ao comportamento do prestador de serviços, 

à qualidade ou conteúdo do serviço, incluindo as aplicáveis à publicidade e aos

contratos, ou as respeitantes à responsabilidade do prestador de serviços; 

ii) O domínio coordenado não abrange exigências tais como as aplicáveis:

- às mercadorias, enquanto tais,

- à entrega de mercadorias,

- aos serviços não prestados por meios electrónicos.
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Artigo 3º

Mercado interno

1. Cada Estado-Membro assegurará que os serviços da sociedade da informação

prestados por um prestador estabelecido no seu território cumpram as disposições

nacionais aplicáveis nesse Estado-Membro que se integrem no domínio coordenado.

2. Os Estados-Membros não podem, por razões que relevem do domínio

coordenado, restringir a livre circulação dos serviços da sociedade da informação

provenientes de outro Estado-Membro.

3. Os n.ºs 1 e 2 não se aplicam aos domínios a que se refere o anexo.

4. Os Estados-Membros podem tomar medidas derrogatórias do n.º 2 em relação

a determinado serviço da sociedade da informação, caso sejam preenchidas as

seguintes condições:

a) As medidas devem ser:

i) Necessárias por uma das seguintes razões:

- defesa da ordem pública, em especial prevenção, investigação,

detecção e incriminação de delitos penais, incluindo a protecção de menores e a

luta contra o incitamento ao ódio fundado na raça, no sexo, na religião ou na

nacionalidade, e contra as violações da dignidade humana de pessoas individuais,

- protecção da saúde pública,

- segurança pública, incluindo a salvaguarda da segurança e da defesa

nacionais,

- defesa dos consumidores, incluindo os investidores; 

ii) Tomadas relativamente a um determinado serviço da sociedade da

informação que lese os objectivos referidos na subalínea i), ou que comporte um

risco sério e grave de prejudicar esses objectivos; 

iii) Proporcionais a esses objectivos; 

b) Previamente à tomada das medidas em questão, e sem prejuízo de diligências

judiciais, incluindo a instrução e os actos praticados no âmbito de uma investigação

criminal, o Estado-Membro deve:

- ter solicitado ao Estado-Membro a que se refere o n.º 1 que tome medidas, sem

que este último as tenha tomado ou se estas se tiverem revelado inadequadas,

- ter notificado à Comissão e ao Estado-Membro a que se refere o n.º 1 a sua

intenção de tomar tais medidas.

5. Os Estados-Membros podem, em caso de urgência, derrogar às condições

previstas na alínea b) do n.º 4. Nesse caso, as medidas devem ser notificadas no
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mais curto prazo à Comissão e ao Estado-Membro a que se refere o nº 1, indicando

as razões pelas quais consideram que existe uma situação de urgência.

6. Sem prejuízo da faculdade de o Estado-Membro prosseguir a aplicação 

das medidas em questão, a Comissão analisará, com a maior celeridade, 

a compatibilidade das medidas notificadas com o direito comunitário; se concluir que

a medida é incompatível com o direito comunitário, a Comissão solicitará ao Estado-

Membro em causa que se abstenha de tomar quaisquer outras medidas previstas, ou

ponha termo, com urgência, às medidas já tomadas.

CAPÍTULO II
PRINCÍPIOS

Secção 1: Regime de estabelecimento e de informação

Artigo 4º

Princípio de não autorização prévia

1. Os Estados-Membros assegurarão que o exercício e a prossecução 

da actividade de prestador de serviços da sociedade da informação não podem estar

sujeitas a autorização prévia ou a qualquer outro requisito de efeito equivalente.

2. O nº 1 não afecta os regimes de autorização que não visem especial 

e exclusivamente os serviços da sociedade da informação, nem os regimes de

autorização abrangidos pela Directiva 97/13/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 10 de Abril de 1997, relativa a um quadro comum para autorizações

gerais e licenças individuais no domínio dos serviços de telecomunicações 28.

Artigo 5º

Informações gerais a prestar

1. Além de outros requisitos de informação constantes do direito comunitário, 

os Estados-Membros assegurarão que o prestador do serviço faculte aos

destinatários do seu serviço e às autoridades competentes um acesso fácil, directo 

e permanente, pelo menos, às seguintes informações:

a) Nome do prestador; 

b) Endereço geográfico em que o prestador se encontra estabelecido; 

c) Elementos de informação relativos ao prestador de serviços, incluindo o seu

endereço electrónico, que permitam contactá-lo rapidamente e comunicar directa 

e efectivamente com ele; 

228

28 JO L 117 de 7.5.1997, p. 15.



d) Caso o prestador de serviços esteja inscrito numa conservatória de registo

comercial ou num registo público equivalente, a identificação dessa conservatória 

e o número de registo do prestador de serviços, ou meios equivalentes de 

o identificar nesse registo; 

e) Caso determinada actividade esteja sujeita a um regime de autorização, 

os elementos de informação relativos à autoridade de controlo competente; 

f) No que respeita às profissões regulamentadas:

- organização profissional ou associações semelhantes em que o prestador esteja

inscrito,

- título profissional e Estado-Membro em que foi concedido,

- a citação das regras profissionais aplicáveis no Estado-Membro de

estabelecimento e dos meios de aceder a essas profissões; 

g) Caso o prestador exerça uma actividade sujeita a IVA, o número 

de identificação a que se refere o n.º 1 do artigo 22º da sexta Directiva 77/388/CEE

do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos

Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios - sistema

comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 29.

2. Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária,

os Estados-Membros assegurarão que, no mínimo, sempre que os serviços 

da sociedade da informação indiquem preços, essa indicação seja clara e inequívoca 

e explicite obrigatoriamente se inclui quaisquer despesas fiscais e de entrega.

Secção 2: Comunicações comerciais

Artigo 6º

Informações a prestar

Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária, 

os Estados-Membros assegurarão que as comunicações comerciais que constituam

ou sejam parte de um serviço da sociedade da informação respeitem as condições

seguintes:

a) A comunicação comercial deve ser claramente identificável como tal; 

b) A pessoa singular ou colectiva por conta de quem a comunicação comercial 

é feita deve ser claramente identificável; 

c) Quando autorizadas pelo Estado-Membro onde o prestador de serviços esteja

estabelecido, as ofertas promocionais, tais como descontos, prémios e presentes,

serão claramente identificáveis como tais e as condições a preencher para neles
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participar devem ser facilmente acessíveis e apresentadas de forma clara 

e inequívoca; 

d) Quando autorizados pelo Estado-Membro onde o prestador de serviços esteja

estabelecido, os concursos ou jogos promocionais devem ser claramente

identificáveis como tal e as condições a preencher para neles participar devem ser

facilmente acessíveis e apresentadas de forma clara e inequívoca.

Artigo 7º

Comunicação comercial não solicitada

1. Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária,

os Estados-Membros que permitam a comunicação comercial não solicitada por

correio electrónico por parte de um prestador de serviços estabelecido no seu

território assegurarão que essa comunicação comercial seja identificada como tal, de

forma clara e inequívoca, a partir do momento em que é recebida pelo destinatário.

2. Sem prejuízo da Directiva 97/7/CE e da Directiva 97/66/CE, os Estados-

-Membros deverão tomar medidas que garantam que os prestadores de serviços que

enviem comunicações comerciais não solicitadas por correio electrónico consultem

regularmente e respeitem os registos de opção negativa ("opt-out") onde se podem

inscrever as pessoas singulares que não desejem receber esse tipo de

comunicações.

Artigo 8º

Profissões regulamentadas

1. Os Estados-Membros assegurarão que a utilização de comunicações

comerciais que constituam ou sejam parte de um serviço da sociedade da informação

prestado por um oficial de uma profissão regulamentada seja autorizada mediante

sujeição ao cumprimento das regras profissionais em matéria de independência,

dignidade e honra da profissão, bem como do sigilo profissional e da lealdade para

com clientes e outros membros da profissão.

2. Sem prejuízo da autonomia das organizações e associações profissionais, 

os Estados-Membros e a Comissão incentivarão as associações e organizações

profissionais a elaborar códigos de conduta a nível comunitário, que permitam

determinar os tipos de informações que podem ser prestadas para efeitos de

comunicação comercial de acordo com as regras a que se refere o n.º 1.

3. Ao redigir propostas de iniciativas comunitárias que se revelem eventualmente

necessárias para garantir o correcto funcionamento do mercado interno no que
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respeita às informações previstas no nº 2, a Comissão terá em devida conta os

códigos de conduta aplicáveis a nível comunitário e agirá em estreita cooperação

com as associações e organizações profissionais relevantes.

4. A presente directiva é aplicável complementarmente às directivas comunitárias

relativas ao acesso às profissões regulamentadas e ao seu exercício.

Secção 3: Contratos celebrados por meios electrónicos

Artigo 9º

Regime dos contratos

1. Os Estados-Membros assegurarão que os seus sistemas legais permitam 

a celebração de contratos por meios electrónicos. Os Estados-Membros

assegurarão, nomeadamente, que o regime jurídico aplicável ao processo contratual

não crie obstáculos à utilização de contratos celebrados por meios electrónicos, nem

tenha por resultado a privação de efeitos legais ou de validade desses contratos, pelo

facto de serem celebrados por meios electrónicos.

2. Os Estados-Membros podem determinar que o n.º 1 não se aplica a todos ou 

a alguns contratos que se inserem numa das categorias seguintes:

a) Contratos que criem ou transfiram direitos sobre bens imóveis, com excepção

de direitos de arrendamento; 

b) Contratos que exijam por lei a intervenção de tribunais, entidades públicas 

ou profissões que exercem poderes públicos; 

c) Contratos de caução e garantias prestadas por pessoas agindo para fins

exteriores à sua actividade comercial, empresarial ou profissional; 

d) Contratos regidos pelo direito de família ou pelo direito sucessório.

3. Os Estados-Membros indicarão à Comissão as categorias a que se refere

o n.º 2 às quais não aplicam o disposto no n.º 1. De cinco em cinco anos, os Estados-

Membros apresentarão à Comissão um relatório sobre a aplicação do n.º 2, em que

exporão as razões pelas quais consideram necessário manter à categoria

contemplada na alínea b) do n.º 2 a que não aplicam o disposto no n.º 1.

Artigo 10º

Informações a prestar

1. Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária,

os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que não

sejam consumidores, e antes de ser dada a ordem de encomenda pelo destinatário
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do serviço, que, no mínimo, o prestador de serviços preste em termos exactos,

compreensíveis e inequívocos, a seguinte informação:

a) As diferentes etapas técnicas da celebração do contrato; 

b) Se o contrato celebrado será ou não arquivado pelo prestador do serviço e se

será acessível; 

c) Os meios técnicos que permitem identificar e corrigir os erros de introdução

anteriores à ordem de encomenda; 

d) As línguas em que o contrato pode ser celebrado.

2. Os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que

não sejam consumidores, que o prestador indique os eventuais códigos de conduta

de que é subscritor e a forma de consultar electronicamente esses códigos.

3. Os termos contratuais e as condições gerais fornecidos ao destinatário têm de

sê-lo numa forma que lhe permita armazená-los e reproduzi-los.

4. Os n.ºs 1 e 2 não são aplicáveis aos contratos celebrados exclusivamente por

correio electrónico ou outro meio de comunicação individual equivalente.

Artigo 11º

Ordem de encomenda

1. Os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que

não sejam consumidores, que, nos casos em que o destinatário de um serviço

efectue a sua encomenda exclusivamente por meios electrónicos, se apliquem 

os seguintes princípios:

- o prestador de serviços tem de acusar a recepção da encomenda do destinatário

do serviço, sem atraso injustificado e por meios electrónicos,

- considera-se que a encomenda e o aviso de recepção são recebidos quando 

as partes a que são endereçados têm possibilidade de aceder a estes.

2. Os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que

não sejam consumidores, que o prestador de serviços ponha à disposição do

destinatário do serviço os meios técnicos adequados, eficazes e acessíveis, que lhe

permitam identificar e corrigir erros de introdução antes de formular a ordem de

encomenda.

3. O n.º 1, primeiro travessão, e o n.º 2 não são aplicáveis aos contratos

celebrados exclusivamente por correio electrónico ou outro meio de comunicação

individual equivalente.
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Secção 4: Responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços

Artigo 12º

Simples transporte

1. No caso de prestações de um serviço da sociedade da informação que consista

na transmissão, através de uma rede de comunicações, de informações prestadas

pelo destinatário do serviço ou em facultar o acesso a uma rede de comunicações,

os Estados-Membros velarão por que a responsabilidade do prestador não possa ser

invocada no que respeita às informações transmitidas, desde que o prestador:

a) Não esteja na origem da transmissão; 

b) Não seleccione o destinatário da transmissão; e

c) Não seleccione nem modifique as informações que são objecto da transmissão.

2. As actividades de transmissão e de facultamento de acesso mencionadas no

n.º 1 abrangem a armazenagem automática, intermédia e transitória das informações

transmitidas, desde que essa armazenagem sirva exclusivamente para a execução

da transmissão na rede de comunicações e a sua duração não exceda o tempo

considerado razoavelmente necessário a essa transmissão.

3. O disposto no presente artigo não afecta a possibilidade de um tribunal ou

autoridade administrativa, de acordo com os sistemas legais dos Estados-Membros,

exigir do prestador que previna ou ponha termo a uma infracção.

Artigo 13º

Armazenagem temporária ("caching")

1. Em caso de prestação de um serviço da sociedade da informação que consista

na transmissão, por uma rede de telecomunicações, de informações prestadas por

um destinatário do serviço, os Estados-Membros velarão por que a responsabilidade

do prestador do serviço não possa ser invocada no que respeita à armazenagem

automática, intermédia e temporária dessa informação, efectuada apenas com 

o objectivo de tornar mais eficaz a transmissão posterior da informação a pedido de

outros destinatários do serviço, desde que:

a) O prestador não modifique a informação;

b) O prestador respeite as condições de acesso à informação;

c) O prestador respeite as regras relativas à actualização da informação,

indicadas de forma amplamente reconhecida e utilizada pelo sector;
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d) O prestador não interfira com a utilização legítima da tecnologia, tal como

amplamente reconhecida e seguida pelo sector, aproveitando-a para obter dados

sobre a utilização da informação; e

e) O prestador actue com diligência para remover ou impossibilitar o acesso 

à informação que armazenou, logo que tome conhecimento efectivo de que 

a informação foi removida da rede na fonte de transmissão inicial, de que o acesso

a esta foi tornado impossível, ou de que um tribunal ou autoridade administrativa

ordenou essa remoção ou impossibilitação de acesso.

2. O disposto no presente artigo não afecta a possibilidade de um tribunal ou

autoridade administrativa, de acordo com os sistemas legais dos Estados-Membros,

exigir do prestador que previna ou ponha termo a uma infracção.

Artigo 14º

Armazenagem em servidor

1. Em caso de prestação de um serviço da sociedade da informação que consista

no armazenamento de informações prestadas por um destinatário do serviço, os

Estados-Membros velarão por que a responsabilidade do prestador do serviço não

possa ser invocada no que respeita à informação armazenada a pedido de um

destinatário do serviço, desde que:

a) O prestador não tenha conhecimento efectivo da actividade ou informação

ilegal e, no que se refere a uma acção de indemnização por perdas e danos, não

tenha conhecimento de factos ou de circunstâncias que evidenciam a actividade ou

informação ilegal, ou

b) O prestador, a partir do momento em que tenha conhecimento da ilicitude,

actue com diligência no sentido de retirar ou impossibilitar o acesso às informações.

2. O n.º 1 não é aplicável nos casos em que o destinatário do serviço actue sob

autoridade ou controlo do prestador.

3. O disposto no presente artigo não afecta a faculdade de um tribunal ou

autoridade administrativa, de acordo com os sistemas legais dos Estados-Membros,

exigir do prestador que previna ou ponha termo a uma infracção, nem afecta 

a faculdade de os Estados-Membros estabelecerem disposições para a remoção ou

impossibilitação do acesso à informação.
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Artigo 15º

Ausência de obrigação geral de vigilância

1. Os Estados-Membros não imporão aos prestadores, para o fornecimento dos

serviços mencionados nos artigos 12º, 13º e 14º, uma obrigação geral de vigilância

sobre as informações que estes transmitam ou armazenem, ou uma obrigação geral

de procurar activamente factos ou circunstâncias que indiciem ilicitudes.

2. Os Estados-Membros podem estabelecer a obrigação, relativamente aos

prestadores de serviços da sociedade da informação, de que informem prontamente

as autoridades públicas competentes sobre as actividades empreendidas ou

informações ilícitas prestadas pelos autores aos destinatários dos serviços por eles

prestados, bem como a obrigação de comunicar às autoridades competentes, 

a pedido destas, informações que permitam a identificação dos destinatários dos

serviços com quem possuam acordos de armazenagem.

CAPÍTULO III
APLICAÇÃO

Artigo 16º

Código de conduta

1. Os Estados-Membros e a Comissão incentivarão:

a) A redacção, pelas associações e organizações de comerciantes, profissionais

ou de consumidores, de códigos de conduta a nível comunitário, destinados 

a contribuir para a correcta aplicação dos artigos 5º a 15º; 

b) A transmissão voluntária dos projectos de códigos de conduta, a nível nacional

ou comunitário, à Comissão; 

c) A acessibilidade, por via electrónica, dos códigos de conduta nas línguas

comunitárias;

d) A comunicação aos Estados-Membros e à Comissão, pelas associações 

e organizações de comerciantes, de profissionais ou de consumidores, das

avaliações da aplicação dos seus códigos de conduta e o impacto desses códigos

nas práticas, usos ou costumes relativos ao comércio electrónico;

e) A redacção de códigos de conduta em matéria de protecção dos menores e da

dignidade humana.

2. Os Estados-Membros e a Comissão incentivarão a participação das

associações e organizações representativas dos consumidores no processo de

elaboração e aplicação dos códigos de conduta que dizem respeito aos seus
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interesses e sejam elaborados de acordo com a alínea a) do n.º 1. Sempre que

adequado, as associações representativas dos deficientes visuais e outros deverão

ser consultadas para ter em conta as necessidades específicas destes.

Artigo 17º

Resolução extrajudicial de litígios

1. Os Estados-Membros devem assegurar que, em caso de desacordo entre 

o prestador de um serviço da sociedade da informação e o destinatário desse

serviço, a sua legislação não impeça a utilização de mecanismos de resolução

extrajudicial disponíveis nos termos da legislação nacional para a resolução de

litígios, inclusive através de meios electrónicos adequados.

2. Os Estados-Membros incentivarão os organismos responsáveis pela resolução

extrajudicial, designadamente dos litígios de consumidores, a que funcionem de

forma a proporcionar adequadas garantias de procedimento às partes interessadas.

3. Os Estados-Membros incentivarão os organismos responsáveis pela resolução

extrajudicial de litígios a informar a Comissão das decisões significativas tomadas

relativamente aos serviços da sociedade da informação, bem como das práticas,

usos ou costumes relativos ao comércio electrónico.

Artigo 18º

Acções judiciais

1. Os Estados-Membros assegurarão que as acções judiciais disponíveis em

direito nacional em relação às actividades de serviços da sociedade da informação

permitam a rápida adopção de medidas, inclusive medidas transitórias, destinadas 

a pôr termo a alegadas infracções e a evitar outros prejuízos às partes interessadas.

2. O anexo da Directiva 98/27/CE é completado do seguinte modo:

"11. Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho

de 2000, relativa a certos aspectos legais dos serviços da sociedade da informação,

em especial do comércio electrónico, no mercado interno ('Directiva sobre o comércio

electrónico') (JO L 178 de 17. 7. 2000, p. 1).".
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Artigo 19º

Cooperação

1. Os Estados-Membros disporão dos meios apropriados de controlo e de

investigação necessários à aplicação eficaz da presente directiva e assegurarão que

os prestadores de serviços lhes comuniquem as informações requeridas.

2. Os Estados-Membros cooperarão com os outros Estados-Membros; para 

o efeito, designarão um ou mais pontos de contacto, cujos elementos de contacto

comunicarão aos demais Estados-Membros e à Comissão.

3. Os Estados-Membros prestarão, com a maior celeridade e de acordo com a

sua legislação nacional, a assistência e as informações solicitadas por outros

Estados-Membros ou pela Comissão, inclusive pelos meios electrónicos adequados.

4. Os Estados-Membros estabelecerão pontos de contacto acessíveis pelo menos

por via electrónica, aos quais os destinatários e os prestadores de serviços se podem

dirigir para:

a) Obter informações de carácter geral sobre direitos e obrigações em matéria

contratual, bem como sobre os mecanismos de reclamação e correcção disponíveis

em caso de litígio, inclusive sobre os aspectos práticos da utilização desses

mecanismos;

b) Obter os elementos de contacto das autoridades, associações ou organizações

junto das quais podem obter mais informações ou assistência prática.

5. Os Estados-Membros incentivarão a comunicação à Comissão das decisões

administrativas e judiciais significativas tomadas no seu território sobre litígios

relativos aos serviços da sociedade da informação, bem como sobre práticas, usos

ou costumes relativos ao comércio electrónico. A Comissão comunicará essas

decisões aos outros Estados-Membros.

Artigo 20º

Sanções

Os Estados-Membros determinarão o regime das sanções aplicáveis 

às infracções às disposições nacionais adoptadas em aplicação da presente directiva

e tomarão todas as medidas necessárias para garantir a respectiva aplicação. 

As sanções previstas devem ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas.
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 21º

Relatório

1. Antes de 17 de Julho de 2003 e, seguidamente, de dois em dois anos, 

a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comité

Económico e Social um relatório sobre a aplicação da presente directiva,

acompanhado, se for caso disso, de propostas de adaptação à evolução legislativa,

técnica e económica dos serviços da sociedade da informação, em especial em

matéria de prevenção do crime, de protecção de menores e dos consumidores e ao

adequado funcionamento do mercado interno.

2. O referido relatório, ao examinar a necessidade de adaptação da presente

directiva, analisará, em particular, a necessidade de propostas relativas 

à responsabilidade dos prestadores de hiperligações e de instrumentos de

localização, aos procedimentos de "notice and take down" e à atribuição de

responsabilidade após a retirada do conteúdo. O relatório analisará igualmente 

a necessidade de prever condições suplementares para a isenção de

responsabilidades a que se referem os artigos 12º e 13º, à luz da evolução da

técnica, e a possibilidade de aplicar os princípios do mercado interno 

às comunicações comerciais não solicitadas por correio electrónico.

Artigo 22º

Execução

1. Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legislativas,

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente

directiva, até 17 de Janeiro de 2002. Do facto informarão imediatamente a Comissão.

2. Sempre que os Estados-Membros aprovarem as disposições previstas no n.º 1,

estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa

referência na publicação oficial. As modalidades dessa referência serão aprovadas

pelos Estados-Membros.

Artigo 23º

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial das

Comunidades Europeias.
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Artigo 24º

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito no Luxemburgo, em 8 de Junho de 2000.

Pelo Parlamento Europeu

A Presidente

N. Fontaine

Pelo Conselho

O Presidente

G. d'Oliveira Martins

ANEXO

Derrogações ao artigo 3º

Tal como refere o n.º 3 do artigo 3º, os n.ºs 1 e 2 desse artigo não são aplicáveis:

- aos direitos de autor, aos direitos conexos, aos direitos enunciados na Directiva

87/54/CEE 30 e na Directiva 96/9/CE 31, bem como aos direitos de propriedade

industrial,

- à emissão de moeda electrónica por instituições relativamente às quais os

Estados-Membros tenham aplicado uma das derrogações previstas no n.º 1 do artigo

8º da Directiva 2000/46/CE 32,

- ao n.º 2 do artigo 44º da Directiva 85/611/CEE 33,

- ao artigo 30º e ao título IV da Directiva 92/49/CEE 34, ao título IV da Directiva

92/96/CEE 35, aos artigos 7º e 8º da Directiva 88/357/CEE 36 e ao artigo 4º da Directiva

90/619/CEE 37,

- à liberdade de as partes escolherem a legislação aplicável ao seu contrato,

- às obrigações contratuais relativas aos contratos celebrados pelos consumidores,

- à validade formal dos contratos que criem ou transfiram direitos sobre bens

imóveis, sempre que esses contratos estejam sujeitos a requisitos de forma

obrigatórios por força da lei do Estado-Membro onde se situa o bem imóvel,

- à autorização de comunicações comerciais não solicitadas por correio electrónico.
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37 JO L 330 de 29.11.1990, p. 50. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 92/96/CEE.



3.1.2. DIRECTIVA 2002/58/CE (DIRECTIVA RELATIVA À PRIVACIDADE NAS
COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS) 

Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho de

2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no

sector das comunicações electrónicas (“Directiva relativa à privacidade e às

comunicações electrónicas”)

O Parlamento Europeu e o Conselho da União Europeia,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente,

o seu artigo 95º,

Tendo em conta a proposta da Comissão 1,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 2,

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251º do Tratado 3,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de

Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados 4, exige dos Estados-

Membros que garantam os direitos e liberdades das pessoas singulares no que

respeita ao tratamento de dados pessoais, nomeadamente o seu direito 

à privacidade, com o objectivo de assegurar a livre circulação de dados pessoais na

Comunidade.

(2) A presente directiva visa assegurar o respeito dos direitos fundamentais 

e a observância dos princípios reconhecidos, em especial, pela Carta dos Direitos

Fundamentais da União Europeia. Visa, em especial, assegurar o pleno respeito

pelos direitos consignados nos artigos 7º e 8º da citada carta.

(3) A confidencialidade das comunicações está garantida nos termos dos

instrumentos internacionais relativos aos direitos humanos, nomeadamente 

a Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades

Fundamentais, e as Constituições dos Estados-Membros.

(4) A Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de

Dezembro de 1997, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da

privacidade no sector das telecomunicações 5, transpôs os princípios estabelecidos

na Directiva 95/46/CE em regras específicas para o sector das telecomunicações. 
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4 JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
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A Directiva 97/66/CE deve ser adaptada ao desenvolvimento dos mercados e das

tecnologias dos serviços de comunicações electrónicas, de modo a proporcionar um

nível idêntico de protecção dos dados pessoais e da privacidade aos utilizadores 

de serviços de comunicações publicamente disponíveis, independentemente das

tecnologias utilizadas. Essa directiva deve, portanto, ser revogada e substituída pela

presente directiva.

(5) Estão a ser introduzidas nas redes de comunicações públicas da

Comunidade novas tecnologias digitais avançadas, que suscitam requisitos

específicos de protecção de dados pessoais e da privacidade do utilizador. O

desenvolvimento da sociedade da informação caracteriza-se pela introdução de

novos serviços de comunicações electrónicas. O acesso a redes móveis digitais está

disponível a custos razoáveis para um vasto público. Essas redes digitais têm

grandes capacidades e possibilidades de tratamento de dados pessoais. O

desenvolvimento transfronteiriço bem sucedido desses serviços depende em parte

da confiança dos utilizadores na garantia da sua privacidade.

(6) A internet está a derrubar as tradicionais estruturas do mercado,

proporcionando uma infra-estrutura mundial para o fornecimento de uma vasta gama

de serviços de comunicações electrónicas. Os serviços de comunicações

electrónicas publicamente disponíveis através da internet abrem novas

possibilidades aos utilizadores, mas suscitam igualmente novos riscos quanto aos

seus dados pessoais e à sua privacidade.

(7) No caso das redes de comunicações públicas, é necessário estabelecer

disposições legislativas, regulamentares e técnicas específicas para a protecção dos

direitos e liberdades fundamentais das pessoas singulares e dos interesses legítimos

das pessoas colectivas, em especial no que respeita à capacidade crescente em

termos de armazenamento e de processamento informático de dados relativos 

a assinantes e utilizadores.

(8) As disposições legislativas, regulamentares e técnicas aprovadas pelos

Estados-Membros em matéria de protecção dos dados pessoais, da privacidade 

e dos interesses legítimos das pessoas colectivas no sector das comunicações

electrónicas, devem ser harmonizadas, por forma a evitar obstáculos ao mercado

interno das comunicações electrónicas, em consonância com o disposto no artigo 14º

do Tratado. A harmonização deve limitar-se aos requisitos necessários para que 

a promoção e o desenvolvimento de novos serviços e redes de comunicações

electrónicas entre Estados-Membros não sejam prejudicados.

(9) Os Estados-Membros, os prestadores e os utilizadores em questão,

juntamente com as instâncias comunitárias competentes, devem cooperar no
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estabelecimento e desenvolvimento das tecnologias pertinentes, sempre que tal seja

necessário para aplicar as garantias previstas na presente directiva, tendo

especialmente em conta os objectivos de reduzir ao mínimo o tratamento de dados

pessoais e de utilizar dados anónimos ou pseudónimos, sempre que possível.

(10) No sector das comunicações electrónicas, é aplicável a Directiva 95/46/CE,

especialmente no que se refere a todas as questões relacionadas com a protecção

dos direitos e liberdades fundamentais não abrangidos especificamente pelas

disposições da presente directiva, incluindo as obrigações que incumbem à entidade

que exerce o controlo e os direitos das pessoas singulares. A Directiva 95/46/CE 

é aplicável aos serviços de comunicações não acessíveis ao público.

(11) Tal como a Directiva 95/46/CE, a presente directiva não trata questões

relativas à protecção dos direitos e liberdades fundamentais relacionadas com

actividades não reguladas pelo direito comunitário. Portanto, não altera o equilíbrio

existente entre o direito dos indivíduos à privacidade e a possibilidade de os Estados-

-Membros tomarem medidas como as referidas no n.º 1 do artigo 15º da presente

directiva, necessários para a protecção da segurança pública, da defesa, da

segurança do Estado (incluindo o bem-estar económico dos Estados quando as

actividades digam respeito a questões de segurança do Estado) e a aplicação da

legislação penal. Assim sendo, a presente directiva não afecta a capacidade de os

Estados-Membros interceptarem legalmente comunicações electrónicas ou tomarem

outras medidas, se necessário, para quaisquer desses objectivos e em conformidade

com a Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos Humanos e das

Liberdades Fundamentais, segundo a interpretação da mesma na jurisprudência do

Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Essas medidas devem ser adequadas,

rigorosamente proporcionais ao objectivo a alcançar e necessárias numa sociedade

democrática e devem estar sujeitas, além disso, a salvaguardas adequadas, em

conformidade com a Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos Humanos e

das Liberdades Fundamentais.

(12) Os assinantes de um serviço de comunicações electrónicas publicamente

disponível podem ser pessoas singulares ou colectivas. Em complemento da

Directiva 95/46/CE, a presente directiva destina-se a proteger os direitos

fundamentais das pessoas singulares, nomeadamente o seu direito à privacidade,

bem como os interesses legítimos das pessoas colectivas. A presente directiva não

implica a obrigação, para os Estados-Membros, de tornarem a aplicação da Directiva

95/46/CE extensiva à protecção dos interesses legítimos das pessoas colectivas, que

está assegurada no âmbito da legislação comunitária e nacional nesta matéria.
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(13) A relação contratual entre um assinante e um prestador de serviços pode

implicar um pagamento periódico ou único pelo serviço prestado ou a prestar. 

Os cartões pré-pagos são também considerados um contrato.

(14) Os dados de localização podem incidir sobre a latitude, a longitude e a

altitude do equipamento terminal do utilizador, sobre a direcção de deslocação, 

o nível de precisão da informação de localização, a identificação da célula de rede

em que o equipamento terminal está localizado em determinado momento e sobre 

a hora de registo da informação de localização.

(15) Uma comunicação pode incluir qualquer informação relativa a nomes,

números ou endereços fornecida pelo remetente de uma comunicação ou pelo

utilizador de uma ligação para efectuar a comunicação. Os dados de tráfego podem

incluir qualquer tradução desta informação pela rede através da qual a comunicação

é transmitida, para efeitos de execução da transmissão. Os dados de tráfego podem

ser, nomeadamente, relativos ao encaminhamento, à duração, ao tempo ou ao

volume de uma comunicação, ao protocolo utilizado, à localização do equipamento

terminal do expedidor ou do destinatário, à rede de onde provém ou onde termina 

a comunicação, ao início, fim ou duração de uma ligação. Podem igualmente consistir

no formato em que a comunicação é enviada pela rede.

(16) As informações enviadas no âmbito de um serviço de difusão prestado

através de uma rede pública de comunicações destinam-se a uma audiência

potencialmente ilimitada e não constituem uma comunicação na acepção da

presente directiva. No entanto, nos casos em que é possível identificar o assinante

ou utilizador que recebe as informações em causa, como o dos serviços de vídeo-a-

-pedido, as informações enviadas constituem uma comunicação na acepção da

presente directiva.

(17) Para efeitos da presente directiva, o consentimento por parte do utilizador ou

assinante, independentemente de este ser uma pessoa singular ou colectiva, deve

ter a mesma acepção que o consentimento da pessoa a quem os dados dizem

respeito conforme definido e especificado na Directiva 95/46/CE. O consentimento do

utilizador pode ser dado por qualquer forma adequada que permita obter uma

indicação comunicada de livre vontade, específica e informada sobre os seus

desejos, incluindo por via informática ao visitar um sítio na internet.

(18) Constituem serviços de valor acrescentado, por exemplo, os conselhos sobre

as tarifas menos dispendiosas, a orientação rodoviária, as informações sobre 

o trânsito, as previsões meteorológicas e a informação turística.
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(19) A aplicação de determinados requisitos relacionados com a apresentação 

e restrição da linha chamadora e da linha conectada e com o reencaminhamento

automático de chamadas para as linhas de assinante ligadas a centrais analógicas

não deve ser obrigatória em casos específicos, quando se verifique que essa

aplicação é tecnicamente impossível ou impõe um esforço económico

desproporcionado. É importante para as partes interessadas serem informadas

desses casos, devendo os Estados-Membros notificá-los à Comissão.

(20) Os prestadores de serviços devem tomar medidas adequadas para garantir 

a segurança dos seus serviços, se necessário em conjunto com o fornecedor da

rede, e informar os assinantes sobre quaisquer riscos específicos de violação da

segurança da rede. Esses riscos podem ocorrer especialmente para os serviços de

comunicações electrónicas através de uma rede aberta como a internet ou a telefonia

móvel analógica. É particularmente importante para os assinantes e utilizadores

desses serviços receberem do seu prestador de serviços todas as informações

acerca dos riscos existentes em termos de segurança para os quais o prestador de

serviços em causa não dispõe de soluções. Os fornecedores de serviços que

disponibilizam serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis

através da internet devem informar os seus utilizadores e assinantes das medidas

que podem tomar para proteger a segurança das suas comunicações, como seja 

o recurso a tipos específicos de software ou tecnologias de cifra. O requisito de

informar os assinantes dos riscos de segurança específicos não isenta os

fornecedores de serviços da obrigação de, a expensas suas, adoptarem as

necessárias medidas imediatas para remediar quaisquer riscos novos e imprevistos

e restabelecer o nível normal de segurança do serviço. A prestação de informações

ao assinante sobre os riscos de segurança deverá ser gratuita, com excepção dos

custos nominais eventualmente incorridos pelo assinante ao receber ou recolher as

informações através, por exemplo, do descarregamento de uma mensagem de

correio electrónico. A segurança é avaliada em função do disposto no artigo 17º da

Directiva 95/46/CE.

(21) Devem ser tomadas medidas para impedir o acesso não autorizado às

comunicações efectuadas através de redes públicas de comunicações e de serviços

de comunicações electrónicas publicamente disponíveis, a fim de proteger 

a confidencialidade do seu conteúdo e de quaisquer dados com elas relacionados. 

A legislação nacional de alguns Estados-Membros apenas proíbe o acesso

intencional não autorizado às comunicações.

(22) A proibição de armazenamento das comunicações e dos dados de tráfego 

a elas relativos por terceiros que não os utilizadores ou sem o seu consentimento não
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tem por objectivo proibir qualquer armazenamento automático, intermédio 

e transitório de informações, desde que esse armazenamento se efectue com 

o propósito exclusivo de realizar a transmissão através da rede de comunicação

electrónica e desde que as informações não sejam armazenadas por um período 

de tempo superior ao necessário para a transmissão e para fins de gestão de tráfego 

e que durante o período de armazenamento se encontre garantida 

a confidencialidade das informações. Sempre que tal se torne necessário para tornar

mais eficiente o reenvio de informações acessíveis publicamente a outros

destinatários do serviço, a seu pedido, a presente directiva não deve impedir que as

informações em causa possam continuar armazenadas, desde que as mesmas

sejam, de qualquer modo, acessíveis ao público sem restrições e na condição de

serem eliminados os dados relativos aos assinantes ou utilizadores que o solicitem.

(23) A confidencialidade das comunicações deve igualmente ser assegurada no

âmbito de práticas comerciais lícitas. Sempre que tal seja necessário e legalmente

autorizado, as comunicações poderão ser gravadas para o efeito de constituir prova

de uma transacção comercial. A este tratamento é aplicável o disposto na Directiva

95/46/CE. As partes nas comunicações deverão ser previamente informadas da

gravação, do seu objectivo e da duração do seu armazenamento. A comunicação

registada deve ser eliminada o mais rapidamente possível e, em todo o caso, o mais

tardar até ao termo do período em que a transacção pode ser legalmente impugnada.

(24) O equipamento terminal dos utilizadores de redes de comunicações

electrónicas e todas as informações armazenadas nesse equipamento constituem

parte integrante da esfera privada dos utilizadores e devem ser protegidos ao abrigo

da Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos Humanos e das Liberdades

Fundamentais. Os denominados "gráficos espiões", "programas-espiões",

("spyware"), "gráficos-espiões" ("web bugs") e "identificadores ocultos" ("hidden

identifiers") e outros dispositivos análogos podem entrar nos terminais dos

utilizadores sem o seu conhecimento a fim de obter acesso a informações,

armazenar informações escondidas ou permitir a rastreabilidade das actividades do

utilizador e podem constituir uma grave intrusão na privacidade desses utilizadores.

A utilização desses dispositivos deverá ser autorizada unicamente para fins

legítimos, com o conhecimento dos utilizadores em causa.

(25) Todavia, esses dispositivos, por exemplo os denominados testemunhos de

conexão ("cookies"), podem ser um instrumento legítimo e útil, nomeadamente na

análise da eficácia da concepção e publicidade do sítio web, e para verificar 

a identidade dos utilizadores que procedem a transacções em linha. Sempre que

esses dispositivos, por exemplo os testemunhos de conexão ("cookies"), se destinem
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a um fim legítimo, como por exemplo a facilitar a prestação de serviços de

informação, a sua utilização deverá ser autorizada, na condição de que sejam

fornecidas aos utilizadores informações claras e precisas, em conformidade com 

a Directiva 95/46/CE, acerca da finalidade dos testemunhos de conexão ("cookies")

ou dos dispositivos análogos por forma a assegurar que os utilizadores tenham

conhecimento das informações colocadas no equipamento terminal que utilizam. 

Os utilizadores deveriam ter a oportunidade de recusarem que um testemunho de

conexão ("cookie") ou um dispositivo análogo seja armazenado no seu equipamento

terminal. Tal é particularmente importante nos casos em que outros utilizadores para

além do próprio têm acesso ao equipamento terminal e, consequentemente, 

a quaisquer dados que contenham informações sensíveis sobre a privacidade

armazenadas no referido equipamento. A informação e o direito a recusar poderão

ser propostos uma vez em relação aos diversos dispositivos a instalar no

equipamento terminal do utente durante a mesma ligação e deverá também

contemplar quaisquer outras futuras utilizações do dispositivo durante posteriores

ligações. As modalidades para prestar as informações, proporcionar o direito de

recusar ou pedir consentimento deverão ser tão conviviais quanto possível. O acesso

ao conteúdo de um sítio web específico pode ainda depender da aceitação, com

conhecimento de causa, de um testemunho de conexão ("cookie") ou dispositivo

análogo, caso seja utilizado para um fim legítimo.

(26) Os dados relativos aos assinantes tratados em redes de comunicações

electrónicas para estabelecer ligações e para transmitir informações contêm

informações sobre a vida privada das pessoas singulares e incidem no direito ao

sigilo da sua correspondência ou incidem nos legítimos interesses das pessoas

colectivas. Esses dados apenas podem ser armazenados na medida do necessário

para a prestação do serviço, para efeitos de facturação e de pagamentos de

interligação, e por um período limitado. Qualquer outro tratamento desses dados que

o prestador de serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis

possa querer efectuar para a comercialização dos seus próprios serviços de

comunicações electrónicas, ou para a prestação de serviços de valor acrescentado,

só é permitido se o assinante tiver dado o seu acordo, com base nas informações

exactas e completas que o prestador de serviços de comunicações electrónicas

publicamente disponíveis lhe tiver comunicado relativamente aos tipos de tratamento

posterior que pretenda efectuar e sobre o direito do assinante de não dar ou retirar 

o seu consentimento a esse tratamento. Os dados de tráfego utilizados para

comercialização de serviços de comunicações ou para a prestação de serviços de

valor acrescentado devem igualmente ser eliminados ou tornados anónimos após 
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o fornecimento do serviço. Os prestadores de serviços devem informar sempre os

assinantes acerca dos tipos de dados que estão a tratar e dos fins e duração desse

tratamento.

(27) O momento exacto da conclusão da transmissão de uma comunicação, após

o qual os dados de tráfego devem ser eliminados, a não ser para efeitos de

facturação, pode depender do tipo de serviço de comunicações electrónicas

prestado. Por exemplo, tratando-se de uma chamada de telefonia vocal, 

a transmissão estará concluída logo que um dos utilizadores termine a ligação e, no

que se refere ao correio electrónico, a transmissão é concluída assim que 

o destinatário recolhe a mensagem, normalmente a partir do servidor do seu

prestador de serviços.

(28) A obrigação de eliminar ou tornar anónimos os dados de tráfego quando

deixem de ser necessários para efeitos da transmissão da comunicação não 

é incompatível com os procedimentos utilizados na internet, tais como a

memorização de endereços IP no Sistema de Nomes de Domínios ou a memorização

de endereços IP ligados a um endereço físico, ou ainda a utilização de informações

de entrada no sistema para controlar o direito de acesso a redes ou serviços.

(29) O prestador de serviços pode tratar dados de tráfego relativos a assinantes 

e utilizadores, sempre que necessário em casos específicos, para detectar falhas

técnicas ou erros na transmissão das comunicações. Os dados de tráfego

necessários para efeitos de facturação podem também ser tratados pelo prestador de

serviços para detectar e fazer cessar a fraude que consiste na utilização não paga do

serviço de comunicação.

(30) Os sistemas de fornecimento de redes e serviços de comunicações

electrónicas devem ser concebidos de modo a limitar ao mínimo o volume necessário

de dados pessoais. Todas as actividades ligadas à prestação do serviço de

comunicações electrónicas que ultrapassem a transmissão e facturação de uma

comunicação deverão basear-se em dados de tráfego agregados impossíveis de

associar a assinantes ou utilizadores. Sempre que não possam basear-se em dados

agregados, essas actividades devem ser equiparadas a serviços de valor

acrescentado que requerem o consentimento do assinante.

(31) O consentimento necessário ao tratamento de dados pessoais, tendo em

vista a prestação de um determinado serviço de valor acrescentado, terá de ser dado

quer pelo utilizador, quer pelo assinante, consoante os dados a tratar e o tipo de

serviço a prestar, e conforme seja ou não possível, em termos técnicos, processuais

e contratuais, estabelecer uma distinção entre o indivíduo que utiliza o serviço de
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comunicações electrónicas e a pessoa singular ou colectiva que fez a respectiva

assinatura.

(32) Sempre que o prestador de um serviço de comunicações electrónicas ou de

um serviço de valor acrescentado proceda à subcontratação de outra entidade para

o tratamento dos dados pessoais necessário à prestação desses serviços, essa

subcontratação e o subsequente tratamento de dados terão de obedecer

inteiramente aos requisitos aplicáveis aos responsáveis pelo tratamento dos dados 

e respectivos subcontratantes nos termos da Directiva 95/46/CE. Sempre que 

a prestação de um serviço de valor acrescentado exija o reenvio de dados de tráfego

ou de localização por um prestador de serviços de comunicações electrónicas a um

prestador de serviços de valor acrescentado, os assinantes ou utilizadores a quem

os dados dizem respeito devem também ser inteiramente informados desse reenvio

antes de darem o seu consentimento quanto ao tratamento dos dados.

(33) A introdução de facturação detalhada melhorou as possibilidades de 

o assinante verificar a exactidão dos montantes cobrados pelo prestador do serviço,

embora possa, ao mesmo tempo, pôr em causa a privacidade dos utilizadores de

serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis. Por conseguinte,

para preservar a privacidade do utilizador, os Estados-Membros devem incentivar 

o desenvolvimento de opções de serviços de comunicações electrónicas, tais como

possibilidades de pagamento alternativas que permitam o acesso anónimo ou

estritamente privado a serviços de comunicações electrónicas publicamente

disponíveis, como a utilização de cartões telefónicos e a possibilidade de pagamento

por cartão de crédito. Para o mesmo efeito, os Estados-Membros podem solicitar aos

operadores que ofereçam aos seus assinantes um tipo diferente de facturação

detalhada em que sejam suprimidos alguns dos algarismos do número para o qual 

é feita a chamada.

(34) No que respeita à identificação da linha chamadora, é necessário proteger 

o direito da parte que efectua a chamada de suprimir a apresentação da identificação

da linha da qual a chamada é feita e o direito da parte chamada de rejeitar chamadas

de linhas não identificadas. Em casos específicos, justifica-se anular a supressão da

apresentação da identificação da linha chamadora. Certos assinantes, em especial

os serviços de linhas SOS e outras organizações similares, têm interesse em garantir

o anonimato de quem faz as chamadas. É necessário, no que se refere 

à identificação da linha conectada, proteger o direito e os legítimos interesses da

parte chamada de impedir a apresentação da identificação da linha à qual a parte

chamadora se encontra efectivamente ligada, em especial no caso das chamadas

reencaminhadas. Os prestadores de serviços de comunicações electrónicas
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publicamente disponíveis devem informar os seus assinantes da existência 

da identificação da linha chamadora e conectada na rede, de todos os serviços que

são oferecidos com base na identificação da linha chamadora e conectada e das

opções de privacidade existentes. Tal permitirá aos assinantes fazer uma escolha

informada sobre os recursos de protecção da privacidade que possam querer utilizar.

As opções de privacidade que são oferecidas linha a linha não devem

necessariamente estar disponíveis como um serviço automático da rede, mas podem

ser obtidas através de um simples pedido ao prestador do serviço de comunicações

electrónicas publicamente disponível.

(35) Nas redes móveis digitais, os dados de localização que fornecem a posição

geográfica do equipamento terminal do seu utilizador móvel são tratados para

permitir a transmissão das comunicações. Esses dados são dados de tráfego,

abrangidos pelo disposto no artigo 6º da presente directiva. No entanto, as redes

móveis digitais podem ainda ter a capacidade de tratar dados de localização que são

mais precisos do que o necessário para a transmissão de comunicações e que são

utilizados para a prestação de serviços de valor acrescentado, tais como serviços

que prestam aos condutores informações e orientações individualizadas sobre 

o tráfego. O tratamento desses dados para serviços de valor acrescentado apenas

deve ser permitido se os assinantes tiverem dado o seu consentimento. Mesmo nos

casos em que os assinantes tenham dado o seu consentimento, deverão dispor de

um meio simples e gratuito de recusar temporariamente o tratamento de dados de

localização.

(36) Os Estados-Membros podem restringir os direitos à privacidade dos

utilizadores e dos assinantes no que respeita à identificação da linha chamadora,

sempre que tal for necessário para detectar chamadas inoportunas e, no que respeita

à identificação da linha chamadora, aos dados de localização, sempre que tal seja

necessário para possibilitar que os serviços de emergência desempenhem as suas

missões de forma tão eficaz quanto possível. Para esses efeitos, os Estados-

Membros podem aprovar disposições específicas que permitam que os prestadores

de serviços de comunicações electrónicas facultem o acesso à identificação da linha

chamadora e aos dados referentes à localização sem o consentimento prévio dos

utilizadores ou assinantes em causa.

(37) Devem prever-se medidas de protecção dos assinantes contra os incómodos

que possam ser provocados pelo reencaminhamento automático de chamadas por

terceiros. Além disso, nesses casos, deve ser possível aos assinantes, mediante

simples pedido ao prestador do serviço de comunicações electrónicas publicamente
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disponível, interromper o reencaminhamento das que são passadas para os seus

terminais.

(38) As listas de assinantes de serviços de comunicações electrónicas são

amplamente distribuídas e públicas. O direito à privacidade das pessoas singulares

e os legítimos interesses das pessoas colectivas exigem que os assinantes possam

determinar se os seus dados pessoais devem ser publicados numa lista e, nesta

eventualidade, quais os dados a incluir. Os fornecedores de listas públicas devem

informar os assinantes que vão ser incluídos nessas listas dos fins a que se destina

a lista e de qualquer utilização particular que possa ser feita de versões electrónicas

de listas públicas, especialmente através de funções de procura incorporadas no

software, tais como funções de procura invertida que permitam aos utilizadores

descobrir o nome e o endereço do assinante apenas com base no número de

telefone.

(39) A obrigação de informar os assinantes do fim ou fins a que se destinam as

listas públicas em que vão ser incluídos os seus dados pessoais deverá caber à parte

que recolhe os dados tendo em vista essa inclusão. Nos casos em que os dados

possam ser transmitidos a um ou mais terceiros, o assinante deverá ser informado

desta possibilidade e do destinatário ou das categorias de possíveis destinatários.

Qualquer transmissão deve obedecer à condição de que os dados não possam ser

utilizados para outros fins diferentes dos que motivaram a sua recolha. Se a parte

que recolhe os dados a partir do assinante ou de terceiros a quem os mesmos

tenham sido transmitidos pretender utilizá-los para outro fim, quer a parte que

recolheu os dados, quer o terceiro a quem foram transmitidos, terá de obter novo

consentimento do assinante.

(40) Devem ser previstas medidas de protecção dos assinantes contra a invasão

da sua privacidade através de chamadas não solicitadas para fins de

comercialização directa, em especial através de aparelhos de chamadas

automáticas, aparelhos de fax e de correio electrónico, incluindo mensagens SMS.

Essas formas de comunicações comerciais não solicitadas podem, por um lado, ser

relativamente baratas e fáceis de efectuar e, por outro, acarretar um ónus e/ou custo

ao destinatário. Além disso, em certos casos o seu volume pode também provocar

dificuldades às redes de comunicações electrónicas e ao equipamento terminal. No

que diz respeito a essas formas de comunicações não solicitadas para fins de

comercialização directa, justifica-se que se obtenha, antes de essas comunicações

serem enviadas aos destinatários, o seu consentimento prévio e explícito. O mercado

único exige uma abordagem harmonizada para assegurar, a nível da Comunidade,

regras simples para o comércio e os utilizadores.
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(41) No contexto de uma relação comercial existente, é razoável permitir 

a utilização de coordenadas electrónicas do contacto para a oferta de produtos ou

serviços análogos, mas apenas por parte da mesma empresa que obteve os

elementos da comunicação junto do cliente em conformidade com a Directiva

95/46/CE. Sempre que sejam obtidas coordenadas electrónicas do contacto, 

o cliente deverá ser informado de forma clara e distinta sobre a sua futura utilização

para fins de comercialização directa, e deve-lhe ser dada a oportunidade de recusar

essa utilização. Deverá continuar a ser-lhe dada gratuitamente essa oportunidade em

todas as subsequentes mensagens de comercialização directa, excepto no que diz

respeito a eventuais custos para a transmissão dessa recusa.

(42) Outras formas de comercialização directa que são mais dispendiosas para 

a entidade que a envia e que não acarretam quaisquer custos financeiros para os

assinantes e utilizadores, como por exemplo chamadas de telefonia vocal

personalizadas, podem justificar a manutenção de um sistema que dê aos assinantes

ou utilizadores a possibilidade de indicarem que não pretendem receber essas

chamadas. Todavia, a fim de não diminuir os actuais níveis de protecção da

privacidade, os Estados-Membros deverão ser autorizados a manter os sistemas

nacionais, só permitindo essas chamadas aos assinantes e utilizadores que tenham

previamente dado o seu consentimento.

(43) A fim de facilitar uma aplicação eficaz das regras comunitárias relativas às

mensagens não solicitadas para fins de comercialização directa, é necessário proibir

a utilização de falsas identidades ou de falsos endereços ou números quando se

enviam mensagens não solicitadas para fins de comercialização directa.

(44) Determinados sistemas de correio electrónico permitem aos assinantes

visualizar a referência do remetente e do assunto das mensagens de correio

electrónico e suprimi-las sem terem de carregar o resto do conteúdo da mensagem

ou os anexos, reduzindo assim os custos que poderiam decorrer de descarregar

mensagens de correio electrónico ou anexos não solicitados. Estas modalidades de

funcionamento podem continuar a ser úteis em determinados casos, como

instrumento complementar às obrigações gerais estabelecidas na presente directiva.

(45) A presente directiva não prejudica as disposições tomadas pelos Estados-

Membros para proteger os interesses legítimos das pessoas colectivas no tocante às

comunicações não solicitadas para efeitos de comercialização directa. No caso dos

Estados-Membros que estabeleçam um registo de auto-exclusão relativo a esse tipo

de comunicações para as pessoas colectivas, na sua maior parte utilizadores

comerciais, aplicam-se integralmente as disposições do artigo 7º da Directiva

2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa
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a certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do

comércio electrónico, no mercado interno (directiva sobre o comércio electrónico) 6.

(46) As funcionalidades para a prestação de serviços de comunicações

electrónicas podem ser integradas na rede ou em qualquer parte do equipamento

terminal do utilizador, incluindo o software. A protecção dos dados pessoais e da

privacidade do utilizador de serviços de comunicações electrónicas publicamente

disponíveis deve ser independente da configuração dos vários componentes

necessários para prestar o serviço e da distribuição das funcionalidades necessárias

entre esses componentes. A Directiva 95/46/CE abrange todas as formas de

tratamento de dados pessoais, independentemente da tecnologia utilizada. 

A existência de regras específicas para os serviços de comunicações electrónicas em

paralelo com regras gerais aplicáveis a outros elementos necessários para 

a prestação desses serviços pode não facilitar a protecção dos dados pessoais e da

privacidade de um modo tecnologicamente neutro. Por conseguinte, pode ser

necessário adoptar medidas que exijam que os fabricantes de certos tipos de

equipamentos utilizados para serviços de comunicações electrónicas construam os

seus produtos de tal modo que incorporem salvaguardas para garantir que os dados

pessoais e a privacidade do utilizador ou assinante sejam protegidos. A adopção

dessas medidas nos termos da Directiva 1999/5/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 9 de Março de 1999, relativa aos equipamentos de rádio 

e equipamentos terminais de telecomunicações e ao reconhecimento mútuo da sua

conformidade 7, garantirá que a introdução de características técnicas nos

equipamentos de comunicações electrónicas, incluindo software, para efeitos de

protecção dos dados, seja harmonizada com vista à realização do mercado interno.

(47) A legislação nacional deve prever a possibilidade de acções judiciais, em

caso de desrespeito dos direitos dos utilizadores e dos assinantes. Devem ser

impostas sanções a qualquer pessoa que, quer esteja sujeita ao direito privado ou

público, não cumpra as medidas nacionais adoptadas ao abrigo da presente

directiva.

(48) Na aplicação da presente directiva, é útil recorrer à experiência do grupo de

protecção das pessoas no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais,

constituído por representantes das autoridades de fiscalização dos Estados-

-Membros, previsto no artigo 29º da Directiva 95/46/CE.

(49) Para facilitar o cumprimento da presente directiva, são necessárias

determinadas adaptações específicas para o processamento de dados já em curso 

à data da entrada em vigor das disposições nacionais de transposição da presente

directiva,
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Adoptaram a presente directiva:

Artigo 1º

Âmbito e objectivos

1. A presente directiva harmoniza as disposições dos Estados-Membros

necessárias para garantir um nível equivalente de protecção dos direitos e liberdades

fundamentais, nomeadamente o direito à privacidade, no que respeita ao tratamento

de dados pessoais no sector das comunicações electrónicas, e para garantir a livre

circulação desses dados e de equipamentos e serviços de comunicações

electrónicas na Comunidade.

2. Para os efeitos do n.º 1, as disposições da presente directiva especificam 

e complementam a Directiva 95/46/CE. Além disso, estas disposições asseguram 

a protecção dos legítimos interesses dos assinantes que são pessoas colectivas.

3. A presente directiva não é aplicável a actividades fora do âmbito do Tratado que

institui a Comunidade Europeia, tais como as abrangidas pelos títulos V e VI do

Tratado da União Europeia, e em caso algum é aplicável às actividades relacionadas

com a segurança pública, a defesa, a segurança do Estado (incluindo o bem-estar

económico do Estado quando as actividades se relacionem com matérias de

segurança do Estado) e as actividades do Estado em matéria de direito penal.

Artigo 2º

Definições

Salvo disposição em contrário, são aplicáveis as definições constantes da

Directiva 95/46/CE e da Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum para

as redes e serviços de comunicações electrónicas (directiva-quadro) 8.

São também aplicáveis as seguintes definições:

a) "Utilizador" é qualquer pessoa singular que utilize um serviço de comunicações

electrónicas publicamente disponível para fins privados ou comerciais, não sendo

necessariamente assinante desse serviço;

b) "Dados de tráfego" são quaisquer dados tratados para efeitos do envio de uma

comunicação através de uma rede de comunicações electrónicas ou para efeitos da

facturação da mesma;

c) "Dados de localização" são quaisquer dados tratados numa rede de

comunicações electrónicas que indiquem a posição geográfica do equipamento

O COMÉRCIO ELECTRÓNICO EM PORTUGAL_O QUADRO LEGAL E O NEGÓCIO253

8 JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.



terminal de um utilizador de um serviço de comunicações electrónicas publicamente

disponível;

d) "Comunicação" é qualquer informação trocada ou enviada entre um número

finito de partes, através de um serviço de comunicações electrónicas publicamente

disponível; não se incluem aqui as informações enviadas no âmbito de um serviço de

difusão ao público em geral, através de uma rede de comunicações electrónicas,

excepto na medida em que a informação possa ser relacionada com o assinante ou

utilizador identificável que recebe a informação;

e) "Chamada" é uma ligação estabelecida através de um serviço telefónico

publicamente disponível que permite uma comunicação bidireccional em tempo real;

f) "Consentimento" por parte do utilizador ou assinante significa o consentimento

dado pela pessoa a quem dizem respeito os dados, previsto na Directiva 95/46/CE;

g) "Serviço de valor acrescentado" é qualquer serviço que requeira o tratamento

de dados de tráfego ou dados de localização que não sejam dados de tráfego, para

além do necessário à transmissão de uma comunicação ou à facturação da mesma;

h) "Correio electrónico" é qualquer mensagem textual, vocal, sonora ou gráfica

enviada através de uma rede pública de comunicações que pode ser armazenada na

rede ou no equipamento terminal do destinatário até o destinatário a recolher.

Artigo 3º

Serviços abrangidos

1. A presente directiva é aplicável ao tratamento de dados pessoais no contexto

da prestação de serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis

nas redes públicas de comunicações da Comunidade.

2. Os artigos 8º, 10º e 11º são aplicáveis às linhas de assinante ligadas a centrais

digitais e, sempre que tal seja tecnicamente possível e não exija um esforço

económico desproporcionado, às linhas de assinante ligadas a centrais analógicas.

3. Os casos em que o cumprimento dos requisitos dos artigos 8º, 10º e 11º seja

tecnicamente impossível ou exija um investimento desproporcionado devem ser

notificados à Comissão pelos Estados-Membros.

Artigo 4º

Segurança

1. O prestador de um serviço de comunicações electrónicas publicamente

disponível adoptará as medidas técnicas e organizativas adequadas para garantir 
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a segurança dos seus serviços, se necessário conjuntamente com o fornecedor da

rede pública de comunicações no que respeita à segurança da rede. Tendo em conta

o estado da técnica e os custos da sua aplicação, essas medidas asseguram um

nível de segurança adequado aos riscos existentes.

2. Em caso de risco especial de violação da segurança da rede, o prestador de

um serviço de comunicações electrónicas publicamente disponível informará 

os assinantes desse risco e, sempre que o risco se situe fora do âmbito das medidas

a tomar pelo prestador do serviço, das soluções possíveis, incluindo uma indicação

dos custos prováveis daí decorrentes.

Artigo 5º

Confidencialidade das comunicações

1. Os Estados-Membros garantirão, através da sua legislação nacional, 

a confidencialidade das comunicações e respectivos dados de tráfego realizadas

através de redes públicas de comunicações e de serviços de comunicações

electrónicas publicamente disponíveis. Proibirão, nomeadamente, a escuta, 

a instalação de dispositivos de escuta, o armazenamento ou outras formas de

intercepção ou vigilância de comunicações e dos respectivos dados de tráfego por

pessoas que não os utilizadores, sem o consentimento dos utilizadores em causa,

excepto quando legalmente autorizados a fazê-lo, de acordo com o disposto no

n.º 1 do artigo 15º. O presente número não impede o armazenamento técnico que 

é necessário para o envio de uma comunicação, sem prejuízo do princípio da

confidencialidade.

2. O n.º 1 não se aplica às gravações legalmente autorizadas de comunicações 

e dos respectivos dados de tráfego, quando realizadas no âmbito de práticas

comerciais lícitas para o efeito de constituir prova de uma transacção comercial ou

de outra comunicação de negócios.

3. Os Estados-Membros velarão por que a utilização de redes de comunicações

electrónicas para a armazenagem de informações ou para obter acesso à informação

armazenada no equipamento terminal de um assinante ou utilizador só seja permitida

na condição de serem fornecidas ao assinante ou ao utilizador em causa informações

claras e completas, nomeadamente sobre os objectivos do processamento, em

conformidade com a Directiva 95/46/CE, e de lhe ter sido dado, pelo controlador dos

dados, o direito de recusar esse processamento. Tal não impedirá qualquer

armazenamento técnico ou acesso que tenham como finalidade exclusiva efectuar

ou facilitar a transmissão de uma comunicação através de uma rede de
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comunicações electrónicas, ou que sejam estritamente necessários para fornecer um

serviço no âmbito da sociedade de informação que tenha sido explicitamente

solicitado pelo assinante ou pelo utilizador.

Artigo 6º

Dados de tráfego

1. Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2, 3 e 5 do presente artigo e no n.º 1 do artigo

15º, os dados de tráfego relativos a assinantes e utilizadores tratados e armazenados

pelo fornecedor de uma rede pública de comunicações ou de um serviço de

comunicações electrónicas publicamente disponíveis devem ser eliminados ou

tornados anónimos quando deixem de ser necessários para efeitos da transmissão

da comunicação.

2. Podem ser tratados dados de tráfego necessários para efeitos de facturação

dos assinantes e de pagamento de interligações. O referido tratamento é lícito

apenas até final do período durante o qual a factura pode ser legalmente contestada

ou o pagamento reclamado.

3. Para efeitos de comercialização dos serviços de comunicações electrónicas ou

para o fornecimento de serviços de valor acrescentado, o prestador de um serviço de

comunicações electrónicas publicamente disponível pode tratar os dados referidos

no n.º 1 na medida do necessário e pelo tempo necessário para a prestação desses

serviços ou dessa comercialização, se o assinante ou utilizador a quem os dados

dizem respeito tiver dado o seu consentimento. Será dada a possibilidade aos

utilizadores ou assinantes de retirarem a qualquer momento o seu consentimento

para o tratamento dos dados de tráfego.

4. O prestador de serviços informará o assinante ou utilizador dos tipos de dados

de tráfego que são tratados e da duração desse tratamento para os fins mencionados

no n.º 2 e, antes de obtido o consentimento, para os fins mencionados no n.º 3.

5. O tratamento de dados de tráfego, em conformidade com o disposto nos n.ºs 1

a 4, será limitado ao pessoal que trabalha para os fornecedores de redes públicas de

comunicações ou de serviços de comunicações electrónicas publicamente

disponíveis encarregado da facturação ou da gestão do tráfego, das informações a

clientes, da detecção de fraudes, da comercialização dos serviços de comunicações

electrónicas publicamente disponíveis, ou da prestação de um serviço de valor

acrescentado, devendo ser limitado ao necessário para efeitos das referidas

actividades.
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6. Os n.ºs 1, 2, 3 e 5 são aplicáveis sem prejuízo da possibilidade de os

organismos competentes serem informados dos dados de tráfego, nos termos da

legislação aplicável, com vista à resolução de litígios, em especial os litígios relativos

a interligações ou à facturação.

Artigo 7º

Facturação detalhada

1. Os assinantes têm o direito de receber facturas não detalhadas.

2. Os Estados-Membros aplicarão disposições nacionais para conciliar os direitos

dos assinantes que recebem facturas detalhadas com o direito à privacidade dos

utilizadores autores das chamadas e dos assinantes chamados, garantindo, por

exemplo, que se encontrem à disposição desses utilizadores e assinantes meios

alternativos suficientes para comunicações ou pagamentos que protejam melhor 

a privacidade.

Artigo 8º

Apresentação e restrição da identificação da linha chamadora e da linha

conectada

1. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora, 

o prestador de serviços deve dar ao utilizador que efectua a chamada a possibilidade

de impedir, chamada a chamada e através de um meio simples e gratuito, 

a apresentação da identificação da linha chamadora. Esta possibilidade deve ser

oferecida, linha a linha, aos assinantes que efectuam chamadas.

2. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora, 

o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a possibilidade de impedir,

através de um meio simples e gratuito no caso de uma utilização razoável desta

função, a apresentação da identificação da linha chamadora nas chamadas de

entrada.

3. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora,

caso a identificação dessa linha seja apresentada antes do estabelecimento da

chamada, o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a possibilidade de

rejeitar, através de um meio simples, chamadas de entrada quando a apresentação

da identificação da linha chamadora tiver sido impedida pelo utilizador ou assinante

que efectua a chamada.

4. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha conectada, 

o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a possibilidade de impedir,
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através de um meio simples e gratuito, a apresentação da identificação da linha

conectada ao utilizador que efectua a chamada.

5. O n.º 1 é igualmente aplicável às chamadas para países terceiros originadas na

Comunidade. Os n.ºs 2, 3 e 4 são igualmente aplicáveis a chamadas de entrada

originadas em países terceiros.

6. Os Estados-Membros garantirão que, quando for oferecida a apresentação 

da identificação da linha chamadora e/ou da linha conectada, os fornecedores de

serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis informarão 

o público do facto e das possibilidades referidas nos n.ºs 1 a 4.

Artigo 9º

Dados de localização para além dos dados de tráfego

1. Nos casos em que são processados dados de localização, para além dos

dados de tráfego, relativos a utilizadores ou assinantes de redes públicas de

comunicações ou de serviços de comunicações electrónicas publicamente

disponíveis, esses dados só podem ser tratados se forem tornados anónimos ou com

o consentimento dos utilizadores ou assinantes, na medida do necessário e pelo

tempo necessário para a prestação de um serviço de valor acrescentado. O

prestador de serviços deve informar os utilizadores ou assinantes, antes de obter o

seu consentimento, do tipo de dados de localização, para além dos dados de tráfego,

que serão tratados, dos fins e duração do tratamento e da eventual transmissão dos

dados a terceiros para efeitos de fornecimento de serviços de valor acrescentado. Os

utilizadores ou assinantes devem dispor da possibilidade de retirar em qualquer

momento o seu consentimento para o tratamento dos dados de localização, para

além dos dados de tráfego.

2. Nos casos em que tenha sido obtido o consentimento dos utilizadores ou

assinantes para o tratamento de dados de localização para além dos dados de

tráfego, o utilizador ou assinante deve continuar a ter a possibilidade de, por meios

simples e gratuitos, recusar temporariamente o tratamento desses dados para cada

ligação à rede ou para cada transmissão de uma comunicação.

3. O tratamento de dados de localização para além dos dados de tráfego, em

conformidade com os nºs 1 e 2, deve ficar reservado ao pessoal que trabalha para 

o fornecedor de redes públicas de comunicações ou de serviços de comunicações

electrónicas publicamente disponíveis ou para terceiros que forneçam o serviço de

valor acrescentado, devendo restringir-se ao necessário para efeitos de prestação do

serviço de valor acrescentado.
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Artigo 10º

Excepções

Os Estados-Membros velarão pela transparência dos processos que regem 

o modo como os fornecedores de uma rede de comunicações públicas e/ou de um

serviço de comunicações electrónicas publicamente disponível podem dispensar:

a) A eliminação da apresentação da identificação da linha chamadora,

temporariamente e a pedido de um assinante que pretenda determinar a origem de

chamadas mal intencionadas ou incomodativas; nestes casos, em conformidade com

a legislação nacional, os dados que contêm a identificação do assinante que efectua

a chamada serão armazenados e disponibilizados pelo fornecedor da rede de

comunicações públicas e/ou serviço de comunicações electrónicas publicamente

disponível;

b) A eliminação da apresentação da identificação da linha chamadora e a recusa

temporária ou ausência de consentimento de um assinante ou utilizador para 

o tratamento de dados de localização, linha a linha, para as organizações que

recebem chamadas de emergência e são reconhecidas como tal pelos Estados-

-Membros, incluindo as autoridades encarregadas de aplicar a lei e os serviços de

ambulâncias e de bombeiros, para efeitos de resposta a essas chamadas.

Artigo 11º

Reencaminhamento automático de chamadas

Os Estados-Membros assegurarão que qualquer assinante possa, gratuitamente

e através de um meio simples, pôr fim ao reencaminhamento automático de

chamadas por terceiros para o seu equipamento terminal.

Artigo 12º

Listas de assinantes

1. Os Estados-Membros assegurarão que os assinantes sejam informados,

gratuitamente e antes de serem incluídos nas listas, dos fins a que se destinam as

listas de assinantes impressas ou electrónicas publicamente disponíveis ou que

podem ser obtidas através de serviços de informações de listas, nas quais os seus

dados pessoais podem ser incluídos, bem como de quaisquer outras possibilidades

de utilização baseadas em funções de procura incorporadas em versões electrónicas

da lista.

2. Os Estados-Membros assegurarão que os assinantes disponham da

possibilidade de decidir da inclusão dos seus dados pessoais numa lista pública e,
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em caso afirmativo, de quais os dados a incluir, na medida em que esses dados

sejam pertinentes para os fins a que se destinam as listas, como estipulado pelo

fornecedor das listas, bem como de verificar, corrigir ou retirar esses dados. A não

inclusão numa lista pública de assinantes, a verificação, a correcção e a retirada de

dados pessoais da mesma devem ser gratuitas.

3. Os Estados-Membros poderão exigir que o consentimento adicional dos

assinantes seja solicitado para qualquer utilização de uma lista pública que não 

a busca de coordenadas das pessoas com base no nome e, se necessário, num

mínimo de outros elementos de identificação.

4. Os n.ºs 1 e 2 aplicam-se aos assinantes que sejam pessoas singulares. 

Os Estados-Membros assegurarão igualmente, no âmbito do direito comunitário 

e das legislações nacionais aplicáveis, que os interesses legítimos dos assinantes

que não sejam pessoas singulares sejam suficientemente protegidos no que se

refere à sua inclusão em listas públicas.

Artigo 13º

Comunicações não solicitadas

1. A utilização de sistemas de chamada automatizados sem intervenção humana

(aparelhos de chamada automáticos), de aparelhos de fax ou de correio electrónico

para fins de comercialização directa apenas poderá ser autorizada em relação a

assinantes que tenham dado o seu consentimento prévio.

2. Sem prejuízo do n.º 1, se uma pessoa singular ou colectiva obtiver dos seus

clientes coordenadas electrónicas de contacto para correio electrónico, no contexto

da venda de um produto ou serviço, nos termos da Directiva 95/46/CE, essa pessoa

singular ou colectiva poderá usar essas coordenadas electrónicas de contacto para

fins de comercialização directa dos seus próprios produtos ou serviços análogos,

desde que aos clientes tenha sido dada clara e distintamente a possibilidade de

recusarem, de forma gratuita e fácil, a utilização dessas coordenadas electrónicas de

contacto quando são recolhidos e por ocasião de cada mensagem, quando o cliente

não tenha inicialmente recusado essa utilização.

3. Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para assegurar que,

por forma gratuita, não sejam permitidas comunicações não solicitadas para fins de

comercialização directa em casos diferentes dos referidos nos n.ºs 1 e 2 sem o

consentimento dos assinantes em questão ou que digam respeito a assinantes que

não desejam receber essas comunicações, sendo a escolha entre estas opções

determinada pela legislação nacional.
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4. Em todas as circunstâncias, é proibida a prática do envio de correio electrónico

para fins de comercialização directa, dissimulando ou escondendo a identidade da

pessoa em nome da qual é efectuada a comunicação, ou sem um endereço válido

para o qual o destinatário possa enviar um pedido para pôr termo a essas

comunicações.

5. O disposto nos n.ºs 1 e 3 aplica-se aos assinantes que sejam pessoas

singulares. Os Estados-Membros assegurarão igualmente, no âmbito do direito

comunitário e das legislações nacionais aplicáveis, que os interesses legítimos dos

assinantes que não sejam pessoas singulares sejam suficientemente protegidos no

que se refere a comunicações não solicitadas.

Artigo 14º

Características técnicas e normalização

1. Na execução do disposto na presente directiva, os Estados-Membros

garantirão, sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3, que não sejam impostos

requisitos obrigatórios sobre características técnicas específicas dos equipamentos

terminais ou de outros equipamentos de comunicações electrónicas que possam

impedir a colocação no mercado e a livre circulação desses equipamentos nos

Estados-Membros e entre estes.

2. Nos casos em que a execução das disposições da presente directiva só possa

ser feita através da exigência de características técnicas específicas em redes de

comunicações electrónicas, os Estados-Membros informarão a Comissão nos termos

do procedimento previsto na Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um procedimento de informação no

domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços

da sociedade da informação 9.

3. Caso seja necessário, poderão ser adoptadas medidas para garantir que 

o equipamento terminal seja construído de uma forma compatível com o direito de os

utilizadores protegerem e controlarem a utilização dos seus dados pessoais, em

conformidade com o disposto na Directiva 1999/5/CE e na Decisão 87/95/CEE do

Conselho, de 22 de Dezembro de 1986, relativa à normalização no domínio das

tecnologias da informação e das telecomunicações 10.
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Artigo 15º

Aplicação de determinadas disposições da Directiva 95/46/CE

1. Os Estados-Membros podem adoptar medidas legislativas para restringir 

o âmbito dos direitos e obrigações previstos nos artigos 5º e 6º, nos n.ºs 1 a 4 do

artigo 8º e no artigo 9º da presente directiva sempre que essas restrições constituam

uma medida necessária, adequada e proporcionada numa sociedade democrática

para salvaguardar a segurança nacional (ou seja, a segurança do Estado), a defesa,

a segurança pública, e a prevenção, a investigação, a detecção e a repressão de

infracções penais ou a utilização não autorizada do sistema de comunicações

electrónicas, tal como referido no n.º 1 do artigo 13º da Directiva 95/46/CE. Para 

o efeito, os Estados-Membros podem designadamente adoptar medidas legislativas

prevendo que os dados sejam conservados durante um período limitado, pelas

razões enunciadas no presente número. Todas as medidas referidas no presente

número deverão ser conformes com os princípios gerais do direito comunitário,

incluindo os mencionados nos n.ºs 1 e 2 do artigo 6º do Tratado da União Europeia.

2. O disposto no capítulo III da Directiva 95/46/CE relativo a recursos judiciais,

responsabilidade e sanções é aplicável no que respeita às disposições nacionais

adoptadas nos termos da presente directiva e aos direitos individuais decorrentes da

presente directiva.

3. O Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de Dados

Pessoais, instituído nos termos do artigo 29º da Directiva 95/46/CE, realizará

também as tarefas previstas no artigo 30º da mesma directiva no que respeita às

matérias abrangidas pela presente directiva, nomeadamente a protecção dos direitos

e liberdades fundamentais e dos interesses legítimos no sector das comunicações

electrónicas.

Artigo 16º

Disposições transitórias

1. O disposto no artigo 12º não é aplicável às edições de listas já elaboradas ou

colocadas no mercado, em formato impresso ou electrónico off-line, antes da entrada

em vigor das disposições nacionais adoptadas nos termos da presente directiva.

2. No caso de os dados pessoais dos assinantes de serviços públicos fixos ou

móveis de telefonia vocal terem sido incluídos numa lista pública de assinantes, em

conformidade com o disposto na Directiva 95/46/CE e no artigo 11º da Directiva

97/66/CE, antes da entrada em vigor das disposições nacionais adoptadas nos

termos da presente directiva, os dados pessoais desses assinantes podem manter-
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-se nessa lista pública nas suas versões impressa ou electrónica, incluindo versões

com funções de pesquisa inversa, a menos que os assinantes se pronunciem em

contrário depois de terem recebido informação completa sobre as finalidades e as

opções, em conformidade com o disposto no artigo 12º da presente directiva.

Artigo 17º

Transposição

1. Antes de 31 de Outubro de 2003, os Estados-Membros devem pôr em vigor as

disposições necessárias para dar cumprimento à presente directiva e informar

imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas devem incluir

uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando

da publicação oficial. As modalidades de referência são aprovadas pelos Estados-

Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão as disposições de direito

interno que aprovarem nas matérias reguladas pela presente directiva, bem como

quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 18º

Cláusula de revisão

A Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho, no prazo de três

anos a contar da data referida no n.º 1 do artigo 17º, um relatório sobre a sua

aplicação e os respectivos efeitos nos operadores económicos e nos consumidores,

nomeadamente no respeitante às disposições relativas a comunicações não

solicitadas, e tendo em consideração o ambiente internacional. Para tal, a Comissão

pode solicitar informações aos Estados-Membros, as quais devem ser fornecidas

sem atraso indevido. Caso se revele apropriado, a Comissão apresentará propostas

de alteração da presente directiva com o objectivo de ter em consideração os

resultados do relatório atrás mencionado e quaisquer mudanças observadas no

sector, bem como toda e qualquer outra proposta considerada necessária para

reforçar a eficácia da presente directiva.
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Artigo 19º

Revogação

A Directiva 97/66/CE é revogada a partir da data referida no n.º 1 do artigo 17º.

As remissões para a directiva revogada devem entender-se como sendo feitas

para a presente directiva.

Artigo 20º

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial das

Comunidades Europeias.

Artigo 21º

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 12 de Julho de 2002.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

P. Cox

Pelo Conselho

O Presidente

T. Pedersen
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3.2. NACIONAL

3.2.1. DECRETO-LEI N.º 7/2004, DE 7 DE JANEIRO 

1 - O presente diploma destina-se fundamentalmente a realizar a transposição da

Directiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de

2000.

A directiva sobre comércio electrónico, não obstante a designação, não regula

todo o comércio electrónico: deixa amplas zonas em aberto ou porque fazem parte

do conteúdo de outras directivas ou porque não foram consideradas suficientemente

consolidadas para uma harmonização comunitária ou, ainda, porque não carecem

desta. Por outro lado, versa sobre matérias como a contratação electrónica, que só

tem sentido regular como matéria de direito comum e não apenas comercial.

Na tarefa de transposição, optou-se por afastar soluções mais amplas 

e ambiciosas para a regulação do sector em causa, tendo-se adoptado um diploma

cujo âmbito é fundamentalmente o da directiva. Mesmo assim, aproveitou-se 

a oportunidade para, lateralmente, versar alguns pontos carecidos de regulação na

ordem jurídica portuguesa que não estão contemplados na directiva.

A transposição apresenta a dificuldade de conciliar categorias neutras próprias de

uma directiva, que é um concentrado de sistemas jurídicos diferenciados, com os

quadros vigentes na nossa ordem jurídica. Levou-se tão longe quanto possível 

a conciliação da fidelidade à directiva com a integração nas categorias portuguesas

para tornar a disciplina introduzida compreensível para os seus destinatários. Assim,

a própria sistemática da directiva é alterada e os conceitos são vertidos, sempre que

possível, nos quadros correspondentes do direito português.

2 - A directiva pressupõe o que é já conteúdo de directivas anteriores.

Particularmente importante é a directiva sobre contratos à distância, já transposta

para a lei portuguesa pelo Decreto-Lei n.º 143/2001, de 26 de Abril. Parece

elucidativo declarar expressamente o carácter subsidiário do diploma de

transposição respectivo. O mesmo haverá que dizer da directiva sobre a

comercialização à distância de serviços financeiros, que está em trabalhos de

transposição.

Uma das finalidades principais da directiva é assegurar a liberdade de

estabelecimento e de exercício da prestação de serviços da sociedade da informação

na União Europeia, embora com as limitações que se assinalam. O esquema

adoptado consiste na subordinação dos prestadores de serviços à ordenação do

Estado membro em que se encontram estabelecidos. Assim se fez, procurando
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esclarecer quanto possível conceitos expressos em linguagem generalizada mas

pouco precisa como «serviço da sociedade da informação». Este é entendido como

um serviço prestado a distância por via electrónica, no âmbito de uma actividade

económica, na sequência de pedido individual do destinatário - o que exclui 

a radiodifusão sonora ou televisiva.

O considerando 57) da Directiva n.º 2000/31/CE recorda que «o Tribunal de

Justiça tem sustentado de modo constante que um Estado membro mantém o direito

de tomar medidas contra um prestador de serviços estabelecido noutro Estado

membro, mas que dirige toda ou a maior parte das suas actividades para o território

do primeiro Estado membro, se a escolha do estabelecimento foi feita no intuito de

iludir a legislação que se aplicaria ao prestador caso este se tivesse estabelecido 

no território desse primeiro Estado membro».

3 - Outro grande objectivo da directiva consiste em determinar o regime de

responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços. Mais precisamente,

visa-se estabelecer as condições de irresponsabilidade destes prestadores face 

à eventual ilicitude das mensagens que disponibilizam.

Há que partir da declaração da ausência de um dever geral de vigilância do

prestador intermediário de serviços sobre as informações que transmite ou armazena

ou a que faculte o acesso. Procede-se também ao enunciado dos deveres comuns 

a todos os prestadores intermediários de serviços.

Segue-se o traçado do regime de responsabilidade específico das actividades que

a própria directiva enuncia: simples transporte, armazenagem intermediária 

e armazenagem principal. Aproveitou-se a oportunidade para prever já a situação dos

prestadores intermediários de serviços de associação de conteúdos (como os

instrumentos de busca e as hiperconexões), que é assimilada à dos prestadores de

serviços de armazenagem principal.

Introduz-se um esquema de resolução provisória de litígios que surjam quanto 

à licitude de conteúdos disponíveis em rede, dada a extrema urgência que pode

haver numa composição prima facie. Confia-se essa função à entidade de supervisão

respectiva, sem prejuízo da solução definitiva do litígio, que só poderá ser judicial.

4 - A directiva regula também o que se designa como comunicações comerciais.

Parece preferível falar de «comunicações publicitárias em rede», uma vez que 

é sempre e só a publicidade que está em causa.

Aqui surge a problemática das comunicações não solicitadas, que a directiva

deixa em grande medida em aberto. Teve-se em conta a circunstância de entretanto

ter sido aprovada a Directiva n.º 2002/58/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
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de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da

privacidade no sector das comunicações electrónicas (directiva relativa à privacidade

e às comunicações electrónicas), que aguarda transposição. O artigo 13.º desta

respeita a comunicações não solicitadas, estabelecendo que as comunicações para

fins de marketing directo apenas podem ser autorizadas em relação a destinatários

que tenham dado o seu consentimento prévio. O sistema que se consagra inspira-se

no aí estabelecido. Nessa medida este diploma também representa a transposição

parcial dessa directiva no que respeita ao artigo 13.º (comunicações não solicitadas).

5 - A contratação electrónica representa o tema de maior delicadeza desta

directiva. Esclarece-se expressamente que o preceituado abrange todo o tipo de

contratos, sejam ou não qualificáveis como comerciais.

O princípio instaurado é o da liberdade de recurso à via electrónica, para que a lei

não levante obstáculos, com as excepções que se apontam. Para isso haverá que

afastar o que se oponha a essa celebração. Particularmente importante se

apresentava a exigência de forma escrita. Retoma-se a fórmula já acolhida no artigo

4.º do Código dos Valores Mobiliários que é ampla e independente de considerações

técnicas: as declarações emitidas por via electrónica satisfazem as exigências legais

de forma escrita quando oferecem as mesmas garantias de fidedignidade,

inteligibilidade e conservação.

Outro ponto muito sensível é o do momento da conclusão do contrato. A directiva

não o versa, porque não se propõe harmonizar o direito civil. Os Estados membros

têm tomado as posições mais diversas. Particularmente, está em causa o significado

do aviso de recepção da encomenda, que pode tomar-se como aceitação ou não.

Adopta-se esta última posição, que é maioritária, pois o aviso de recepção

destina-se a assegurar a efectividade da comunicação electrónica, apenas, e não 

a exprimir uma posição negocial. Mas esclarece-se também que a oferta de produtos

ou serviços em linha representa proposta contratual ou convite a contratar, consoante

contiver ou não todos os elementos necessários para que o contrato fique concluído

com a aceitação.

Procura também regular-se a chamada contratação entre computadores, portanto

a contratação inteiramente automatizada, sem intervenção humana. Estabelece-se

que se regula pelas regras comuns enquanto estas não pressupuserem justamente

a actuação (humana). Esclarece-se também em que moldes são aplicáveis nesse

caso as disposições sobre erro.
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6 - Perante a previsão na directiva do funcionamento de mecanismos de

resolução extrajudicial de litígios, inclusive através dos meios electrónicos

adequados, houve que encontrar uma forma apropriada de transposição deste

princípio.

As muitas funções atribuídas a entidades públicas aconselham a previsão de

entidades de supervisão. Quando a competência não couber a entidades especiais,

funciona uma entidade de supervisão central: essa função é desempenhada pela

ICP-ANACOM. As entidades de supervisão têm funções no domínio da instrução dos

processos contra-ordenacionais, que se prevêem, e da aplicação das coimas

respectivas.

O montante das coimas é fixado entre molduras muito amplas, de modo a serem

dissuasoras, mas, simultaneamente, se adequarem à grande variedade de situações

que se podem configurar.

Às contra-ordenações podem estar associadas sanções acessórias; mas 

as sanções acessórias mais graves terão necessariamente de ser confirmadas em

juízo, por iniciativa oficiosa da própria entidade de supervisão.

Prevêem-se providências provisórias, a aplicar pela entidade de supervisão

competente, e que esta pode instaurar, modificar e levantar a todo o momento. Enfim,

é ainda objectivo deste diploma permitir o recurso a meios de solução extrajudicial de

litígios para os conflitos surgidos neste domínio, sem que a legislação geral traga

impedimentos, nomeadamente à solução destes litígios por via electrónica.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados, o ICP — Autoridade

Nacional de Comunicações, o Banco de Portugal, a Comissão de Mercado de

Valores Mobiliários, o Instituto de Seguros de Portugal, a Unidade de Missão

Inovação e Conhecimento, o Instituto do Consumidor, a Associação Portuguesa para

a Defesa dos Consumidores, a Associação Fonográfica Portuguesa e a Sociedade

Portuguesa de Autores. 

Assim:

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 1.º da Lei n.º 7/2003, 

de 9 de Maio, e nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º 

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
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CAPÍTULO I 
OBJECTO E ÂMBITO

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º

2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa

a certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do

comércio electrónico, no mercado interno (Directiva sobre Comércio Electrónico) bem

como o artigo 13.º da Directiva n.º 2002/58/CE, de 12 de Julho de 2002, relativa ao

tratamento de dados pessoais e a protecção da privacidade no sector das

comunicações electrónicas (Directiva relativa à Privacidade e às Comunicações

Electrónicas).

Artigo 2.º

Âmbito

1 - Estão fora do âmbito do presente diploma:

a) A matéria fiscal;

b) A disciplina da concorrência;

c) O regime do tratamento de dados pessoais e da protecção da privacidade;

d) O patrocínio judiciário;

e) Os jogos de fortuna, incluindo lotarias e apostas, em que é feita uma aposta em

dinheiro;

f) A actividade notarial ou equiparadas, enquanto caracterizadas pela fé pública

ou por outras manifestações de poderes públicos.

2 - O presente diploma não afecta as medidas tomadas a nível comunitário ou

nacional na observância do direito comunitário para fomentar a diversidade cultural 

e linguística e para assegurar o pluralismo.

CAPÍTULO II
PRESTADORES DE SERVIÇOS DA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO

Artigo 3.º

Princípio da liberdade de exercício

1 - Entende-se por «serviço da sociedade da informação » qualquer serviço

prestado a distância por via electrónica, mediante remuneração ou pelo menos no
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âmbito de uma actividade económica na sequência de pedido individual do

destinatário.

2 - Não são serviços da sociedade da informação os enumerados no anexo ao

Decreto-Lei n.º 58/2000, de 18 de Abril, salvo no que respeita aos serviços

contemplados nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 daquele anexo.

3 - A actividade de prestador de serviços da sociedade da informação não

depende de autorização prévia.

4 - Exceptua-se o disposto no domínio das telecomunicações, bem como todo 

o regime de autorização que não vise especial e exclusivamente os serviços da

sociedade da informação.

5 - O disposto no presente diploma não exclui a aplicação da legislação vigente

que com ele seja compatível, nomeadamente no que respeita ao regime dos

contratos celebrados a distância e não prejudica o nível de protecção dos

consumidores, incluindo investidores, resultante da restante legislação nacional.

Artigo 4.º

Prestadores de serviços estabelecidos em Portugal

1 - Os prestadores de serviços da sociedade da informação estabelecidos em

Portugal ficam integralmente sujeitos à lei portuguesa relativa à actividade que

exercem, mesmo no que concerne a serviços da sociedade da informação prestados

noutro país comunitário.

2 - Um prestador de serviços que exerça uma actividade económica no país

mediante um estabelecimento efectivo considera-se estabelecido em Portugal seja

qual for a localização da sua sede, não configurando a mera disponibilidade de meios

técnicos adequados à prestação do serviço, só por si, um estabelecimento efectivo.

3 - O prestador estabelecido em vários locais considera-se estabelecido, para

efeitos do n.º 1, no local em que tenha o centro das suas actividades relacionadas

com o serviço da sociedade da informação.

4 - Os prestadores intermediários de serviços em rede que pretendam exercer

estavelmente a actividade em Portugal devem previamente proceder à inscrição

junto da entidade de supervisão central.

5 - «Prestadores intermediários de serviços em rede» são os que prestam

serviços técnicos para o acesso, disponibilização e utilização de informações ou

serviços em linha independentes da geração da própria informação ou serviço.
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Artigo 5.º

Livre prestação de serviços

1 - Aos prestadores de serviços da sociedade da informação não estabelecidos

em Portugal mas estabelecidos noutro Estado membro da União Europeia 

é aplicável, exclusivamente no que respeita a actividades em linha, a lei do lugar do

estabelecimento:

a) Aos próprios prestadores, nomeadamente no que respeita a habilitações,

autorizações e notificações, à identificação e à responsabilidade;

b) Ao exercício, nomeadamente no que respeita à qualidade e conteúdo dos

serviços, à publicidade e aos contratos.

2 - É livre a prestação dos serviços referidos no número anterior, com as

limitações constantes dos artigos seguintes.

3 - Os serviços de origem extra-comunitária estão sujeitos à aplicação geral da lei

portuguesa, ficando também sujeitos a este diploma em tudo o que não for justificado

pela especificidade das relações intra-comunitárias.

Artigo 6.º

Exclusões

Estão fora do âmbito de aplicação dos artigos 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1:

a) A propriedade intelectual, incluindo a protecção das bases de dados e das

topografias dos produtos semicondutores;

b) A emissão de moeda electrónica, por efeito de derrogação prevista no n.º 1 do

artigo 8.º da Directiva n.º 2000/46/CE;

c) A publicidade realizada por um organismo de investimento colectivo em valores

mobiliários, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º da Directiva n.º 85/611/CEE;

d) A actividade seguradora, quanto a seguros obrigatórios, alcance e condições

da autorização da entidade seguradora e empresas em dificuldades ou em situação

irregular;

e) A matéria disciplinada por legislação escolhida pelas partes no uso da

autonomia privada;

f) Os contratos celebrados com consumidores, no que respeita às obrigações

deles emergentes;

g) A validade dos contratos em função da observância de requisitos legais de

forma, em contratos relativos a direitos reais sobre imóveis;
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h) A permissibilidade do envio de mensagens publicitárias não solicitadas por

correio electrónico.

Artigo 7.º

Providências restritivas

1 - Os tribunais e outras entidades competentes, nomeadamente as entidades de

supervisão, podem restringir a circulação de um determinado serviço da sociedade

da informação proveniente de outro Estado membro da União Europeia se lesar ou

ameaçar gravemente:

a) A dignidade humana ou a ordem pública, incluindo a protecção de menores 

e a repressão do incitamento ao ódio fundado na raça, no sexo, na religião ou na

nacionalidade, nomeadamente por razões de prevenção ou repressão de crimes ou

de ilícitos de mera ordenação social;

b) A saúde pública;

c) A segurança pública, nomeadamente na vertente da segurança e defesa

nacionais;

d) Os consumidores, incluindo os investidores.

2 - As providências restritivas devem ser precedidas:

a) Da solicitação ao Estado membro de origem do prestador do serviço que ponha

cobro à situação;

b) Caso este o não tenha feito, ou as providências que tome se revelem

inadequadas, da notificação à Comissão e ao Estado membro de origem da intenção

de tomar providências restritivas.

3 - O disposto no número anterior não prejudica a realização de diligências

judiciais, incluindo a instrução e demais actos praticados no âmbito de uma

investigação criminal ou de um ilícito de mera ordenação social.

4 - As providências tomadas devem ser proporcionais aos objectivos a tutelar.

Artigo 8.º

Actuação em caso de urgência

Em caso de urgência, as entidades competentes podem tomar providências

restritivas não precedidas das notificações à Comissão e aos outros Estados

membros de origem previstas no artigo anterior.
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Artigo 9.º

Comunicação à entidade de supervisão central

1 - As entidades competentes que desejem promover a solicitação ao Estado

membro de origem que ponha cobro a uma situação violadora devem comunicá-lo 

à entidade de supervisão central, a fim de ser notificada ao Estado membro de

origem.

2 - As entidades competentes que tenham a intenção de tomar providências

restritivas, ou as tomem efectivamente, devem comunicá-lo imediatamente 

à autoridade de supervisão central, a fim de serem logo notificadas à Comissão e aos

Estados membros de origem.

3 - Tratando-se de providências restritivas de urgência devem ser também

indicadas as razões da urgência na sua adopção.

Artigo 10.º

Disponibilização permanente de informações

1 - Os prestadores de serviços devem disponibilizar permanentemente em linha,

em condições que permitam um acesso fácil e directo, elementos completos de

identificação que incluam, nomeadamente:

a) Nome ou denominação social;

b) Endereço geográfico em que se encontra estabelecido e endereço electrónico,

em termos de permitir uma comunicação directa;

c) Inscrições do prestador em registos públicos e respectivos números de registo;

d) Número de identificação fiscal.

2 - Se o prestador exercer uma actividade sujeita a um regime de autorização

prévia, deve disponibilizar a informação relativa à entidade que a concedeu.

3 - Se o prestador exercer uma profissão regulamentada deve também indicar o

título profissional e o Estado membro em que foi concedido, a entidade profissional

em que se encontra inscrito, bem como referenciar as regras profissionais que

disciplinam o acesso e o exercício dessa profissão.

4 - Se os serviços prestados implicarem custos para os destinatários além dos

custos dos serviços de telecomunicações, incluindo ónus fiscais ou despesas de

entrega, estes devem ser objecto de informação clara anterior à utilização dos

serviços.
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CAPÍTULO III
RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM REDE

Artigo 11.º

Princípio da equiparação

A responsabilidade dos prestadores de serviços em rede está sujeita ao regime

comum, nomeadamente em caso de associação de conteúdos, com as

especificações constantes dos artigos seguintes.

Artigo 12.º

Ausência de um dever geral de vigilância dos prestadores intermediários 

de serviços

Os prestadores intermediários de serviços em rede não estão sujeitos a uma

obrigação geral de vigilância sobre as informações que transmitem ou armazenam ou

de investigação de eventuais ilícitos praticados no seu âmbito.

Artigo 13.º

Deveres comuns dos prestadores intermediários dos serviços

Cabe aos prestadores intermediários de serviços a obrigação para com as

entidades competentes:

a) De informar de imediato quando tiverem conhecimento de actividades ilícitas

que se desenvolvam por via dos serviços que prestam;

b) De satisfazer os pedidos de identificar os destinatários dos serviços com quem

tenham acordos de armazenagem;

c) De cumprir prontamente as determinações destinadas a prevenir ou pôr termo

a uma infracção, nomeadamente no sentido de remover ou impossibilitar o acesso 

a uma informação;

d) De fornecer listas de titulares de sítios que alberguem, quando lhes for pedido.

Artigo 14.º

Simples transporte

1 - O prestador intermediário de serviços que prossiga apenas a actividade de

transmissão de informações em rede, ou de facultar o acesso a uma rede de

comunicações, sem estar na origem da transmissão nem ter intervenção no conteúdo

das mensagens transmitidas nem na selecção destas ou dos destinatários, é isento

de toda a responsabilidade pelas informações transmitidas.
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2 - A irresponsabilidade mantém-se ainda que o prestador realize a armazenagem

meramente tecnológica das informações no decurso do processo de transmissão,

exclusivamente para as finalidades de transmissão e durante o tempo necessário

para esta.

Artigo 15.º

Armazenagem intermediária

1 - O prestador intermediário de serviços de transmissão de comunicações 

em rede que não tenha intervenção no conteúdo das mensagens transmitidas nem

na selecção destas ou dos destinatários e respeite as condições de acesso 

à informação é isento de toda a responsabilidade pela armazenagem temporária 

e automática, exclusivamente para tornar mais eficaz e económica a transmissão

posterior a nova solicitação de destinatários do serviço.

2 - Passa, porém, a aplicar-se o regime comum de responsabilidade se o

prestador não proceder segundo as regras usuais do sector:

a) Na actualização da informação;

b) No uso da tecnologia, aproveitando-a para obter dados sobre a utilização da

informação.

3 - As regras comuns passam também a ser aplicáveis se chegar ao conhecimento

do prestador que a informação foi retirada da fonte originária ou o acesso tornado

impossível ou ainda que um tribunal ou entidade administrativa com competência

sobre o prestador que está na origem da informação ordenou essa remoção ou

impossibilidade de acesso com exequibilidade imediata e o prestador não a retirar ou

impossibilitar imediatamente o acesso.

Artigo 16.º

Armazenagem principal

1 - O prestador intermediário do serviço de armazenagem em servidor só é

responsável, nos termos comuns, pela informação que armazena se tiver

conhecimento de actividade ou informação cuja ilicitude for manifesta e não retirar ou

impossibilitar logo o acesso a essa informação.

2 - Há responsabilidade civil sempre que, perante as circunstâncias que conhece,

o prestador do serviço tenha ou deva ter consciência do carácter ilícito da

informação.
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3 - Aplicam-se as regras comuns de responsabilidade sempre que o destinatário

do serviço actuar subordinado ao prestador ou for por ele controlado.

Artigo 17.º

Responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços de

associação de conteúdos

Os prestadores intermediários de serviços de associação de conteúdos em rede,

por meio de instrumentos de busca, hiperconexões ou processos análogos que

permitam o acesso a conteúdos ilícitos estão sujeitos a regime de responsabilidade

correspondente ao estabelecido no artigo anterior.

Artigo 18.º

Solução provisória de litígios

1 - Nos casos contemplados nos artigos 16.º e 17.º, o prestador intermediário de

serviços, se a ilicitude não for manifesta, não é obrigado a remover o conteúdo

contestado ou a impossibilitar o acesso à informação só pelo facto de um interessado

arguir uma violação.

2 - Nos casos previstos no número anterior, qualquer interessado pode recorrer 

à entidade de supervisão respectiva, que deve dar uma solução provisória em

quarenta e oito horas e logo a comunica electronicamente aos intervenientes.

3 - Quem tiver interesse jurídico na manutenção daquele conteúdo em linha pode

nos mesmos termos recorrer à entidade de supervisão contra uma decisão do

prestador de remover ou impossibilitar o acesso a esse conteúdo, para obter 

a solução provisória do litígio.

4 - O procedimento perante a entidade de supervisão será especialmente

regulamentado.

5 - A entidade de supervisão pode a qualquer tempo alterar a composição

provisória do litígio estabelecida.

6 - Qualquer que venha a ser a decisão, nenhuma responsabilidade recai sobre 

a entidade de supervisão e tão-pouco recai sobre o prestador intermediário de

serviços por ter ou não retirado o conteúdo ou impossibilitado o acesso a mera

solicitação, quando não for manifesto se há ou não ilicitude.

7 - A solução definitiva do litígio é realizada nos termos e pelas vias comuns.

8 - O recurso a estes meios não prejudica a utilização pelos interessados, mesmo

simultânea, dos meios judiciais comuns.
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Artigo 19.º

Relação com o direito à informação

1 - A associação de conteúdos não é considerada irregular unicamente por haver

conteúdos ilícitos no sítio de destino, ainda que o prestador tenha consciência do

facto.

2 - A remissão é lícita se for realizada com objectividade e distanciamento,

representando o exercício do direito à informação, sendo, pelo contrário, ilícita se

representar uma maneira de tomar como próprio o conteúdo ilícito para que se

remete.

3 - A avaliação é realizada perante as circunstâncias do caso, nomeadamente:

a) A confusão eventual dos conteúdos do sítio de origem com os de destino;

b) O carácter automatizado ou intencional da remissão;

c) A área do sítio de destino para onde a remissão é efectuada.

CAPÍTULO IV
COMUNICAÇÕES PUBLICITÁRIAS EM REDE E MARKETING DIRECTO

Artigo 20.º

Âmbito

1 - Não constituem comunicação publicitária em rede:

a) Mensagens que se limitem a identificar ou permitir o acesso a um operador

económico ou identifiquem objectivamente bens, serviços ou a imagem de um

operador, em colectâneas ou listas, particularmente quando não tiverem implicações

financeiras, embora se integrem em serviços da sociedade da informação;

b) Mensagens destinadas a promover ideias, princípios, iniciativas ou instituições.

2 - A comunicação publicitária pode ter somente por fim promover a imagem de

um operador comercial, industrial, artesanal ou integrante de uma profissão

regulamentada.

Artigo 21.º

Identificação e informação

Nas comunicações publicitárias prestadas à distância, por via electrónica, devem

ser claramente identificados de modo a serem apreendidos com facilidade por um

destinatário comum:
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a) A natureza publicitária, logo que a mensagem seja apresentada no terminal 

e de forma ostensiva;

b) O anunciante;

c) As ofertas promocionais, como descontos, prémios ou brindes, e os concursos

ou jogos promocionais, bem como os condicionalismos a que ficam submetidos.

Artigo 22.º

Comunicações não solicitadas

1 - O envio de mensagens para fins de marketing directo, cuja recepção seja

independente de intervenção do destinatário, nomeadamente por via de aparelhos de

chamada automática, aparelhos de telecópia ou por correio electrónico, carece de

consentimento prévio do destinatário.

2 - Exceptuam-se as mensagens enviadas a pessoas colectivas, ficando, no

entanto, aberto aos destinatários o recurso ao sistema de opção negativa.

3 - É também permitido ao fornecedor de um produto ou serviço, no que respeita

aos mesmos ou a produtos ou serviços análogos, enviar publicidade não solicitada

aos clientes com quem celebrou anteriormente transacções, se ao cliente tiver sido

explicitamente oferecida a possibilidade de o recusar por ocasião da transacção

realizada e se não implicar para o destinatário dispêndio adicional ao custo do

serviço de telecomunicações.

4 - Nos casos previstos nos números anteriores, o destinatário deve ter 

acesso a meios que lhe permitam a qualquer momento recusar, sem ónus 

e independentemente de justa causa, o envio dessa publicidade para futuro.

5 - É proibido o envio de correio electrónico para fins de marketing directo,

ocultando ou dissimulando a identidade da pessoa em nome de quem é efectuada 

a comunicação.

6 - Cada comunicação não solicitada deve indicar um endereço e um meio técnico

electrónico, de fácil identificação e utilização, que permita ao destinatário do serviço

recusar futuras comunicações.

7 - Às entidades que promovam o envio de comunicações publicitárias não

solicitadas cuja recepção seja independente da intervenção do destinatário cabe

manter, por si ou por organismos que as representem, uma lista actualizada de

pessoas que manifestaram o desejo de não receber aquele tipo de comunicações.

8 - É proibido o envio de comunicações publicitárias por via electrónica às pessoas

constantes das listas prescritas no número anterior.
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Artigo 23.º

Profissões regulamentadas

1 - As comunicações publicitárias à distância por via electrónica em profissões

regulamentadas são permitidas mediante o estrito cumprimento das regras

deontológicas de cada profissão, nomeadamente as relativas à independência 

e honra e ao sigilo profissionais, bem como à lealdade para com o público e dos

membros da profissão entre si.

2 - «Profissão regulamentada» é entendido no sentido constante dos diplomas

relativos ao reconhecimento, na União Europeia, de formações profissionais.

CAPÍTULO V
CONTRATAÇÃO ELECTRÓNICA

Artigo 24.º

Âmbito

As disposições deste capítulo são aplicáveis a todo o tipo de contratos celebrados

por via electrónica ou informática, sejam ou não qualificáveis como comerciais.

Artigo 25.º

Liberdade de celebração

1 - É livre a celebração de contratos por via electrónica, sem que a validade ou

eficácia destes seja prejudicada pela utilização deste meio.

2 - São excluídos do princípio da admissibilidade os negócios jurídicos:

a) Familiares e sucessórios;

b) Que exijam a intervenção de tribunais, entes públicos ou outros entes que

exerçam poderes públicos, nomeadamente quando aquela intervenção condicione 

a produção de efeitos em relação a terceiros e ainda os negócios legalmente sujeitos

a reconhecimento ou autenticação notariais;

c) Reais imobiliários, com excepção do arrendamento;

d) De caução e de garantia, quando não se integrarem na actividade profissional

de quem as presta.

3 - Só tem de aceitar a via electrónica para a celebração de um contrato quem se

tiver vinculado a proceder dessa forma.

4 - São proibidas cláusulas contratuais gerais que imponham a celebração por via

electrónica dos contratos com consumidores.
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Artigo 26.º

Forma

1 - As declarações emitidas por via electrónica satisfazem a exigência legal 

de forma escrita quando contidas em suporte que ofereça as mesmas garantias 

de fidedignidade, inteligibilidade e conservação.

2 - O documento electrónico vale como documento assinado quando satisfizer 

os requisitos da legislação sobre assinatura electrónica e certificação.

Artigo 27.º

Dispositivos de identificação e correcção de erros

O prestador de serviços em rede que celebre contratos por via electrónica deve

disponibilizar aos destinatários dos serviços, salvo acordo em contrário das partes

que não sejam consumidores, meios técnicos eficazes que lhes permitam identificar

e corrigir erros de introdução, antes de formular uma ordem de encomenda.

Artigo 28.º

Informações prévias

1 - O prestador de serviços em rede que celebre contratos em linha deve facultar

aos destinatários, antes de ser dada a ordem de encomenda, informação mínima

inequívoca que inclua:

a) O processo de celebração do contrato;

b) O arquivamento ou não do contrato pelo prestador de serviço e a acessibilidade

àquele pelo destinatário;

c) A língua ou línguas em que o contrato pode ser celebrado;

d) Os meios técnicos que o prestador disponibiliza para poderem ser identificados

e corrigidos erros de introdução que possam estar contidos na ordem de encomenda;

e) Os termos contratuais e as cláusulas gerais do contrato a celebrar;

f) Os códigos de conduta de que seja subscritor e a forma de os consultar

electronicamente.

2 - O disposto no número anterior é derrogável por acordo em contrário das partes

que não sejam consumidores.
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Artigo 29.º

Ordem de encomenda e aviso de recepção

1 - Logo que receba uma ordem de encomenda por via exclusivamente

electrónica, o prestador de serviços deve acusar a recepção igualmente por meios

electrónicos, salvo acordo em contrário com a parte que não seja consumidora.

2 - É dispensado o aviso de recepção da encomenda nos casos em que há 

a imediata prestação em linha do produto ou serviço.

3 - O aviso de recepção deve conter a identificação fundamental do contrato a que

se refere.

4 - O prestador satisfaz o dever de acusar a recepção se enviar a comunicação

para o endereço electrónico que foi indicado ou utilizado pelo destinatário do serviço.

5 - A encomenda torna-se definitiva com a confirmação do destinatário, dada na

sequência do aviso de recepção, reiterando a ordem emitida.

Artigo 30.º

Contratos celebrados por meio de comunicação individual

Os artigos 27.º a 29.º não são aplicáveis aos contratos celebrados exclusivamente

por correio electrónico ou outro meio de comunicação individual equivalente.

Artigo 31.º

Apresentação dos termos contratuais e cláusulas gerais

1 - Os termos contratuais e as cláusulas gerais, bem como o aviso de recepção,

devem ser sempre comunicados de maneira que permita ao destinatário armazená-

-los e reproduzi-los.

2 - A ordem de encomenda, o aviso de recepção e a confirmação da encomenda

consideram-se recebidos logo que os destinatários têm a possibilidade de aceder 

a eles.

Artigo 32.º

Proposta contratual e convite a contratar

1 - A oferta de produtos ou serviços em linha representa uma proposta contratual

quando contiver todos os elementos necessários para que o contrato fique concluído

com a simples aceitação do destinatário, representando, caso contrário, um convite

a contratar.
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2 - O mero aviso de recepção da ordem de encomenda não tem significado para

a determinação do momento da conclusão do contrato.

Artigo 33.º

Contratação sem intervenção humana

1 - À contratação celebrada exclusivamente por meio de computadores, sem

intervenção humana, é aplicável o regime comum, salvo quando este pressupuser

uma actuação.

2 - São aplicáveis as disposições sobre erro:

a) Na formação da vontade, se houver erro de programação;

b) Na declaração, se houver defeito de funcionamento da máquina;

c) Na transmissão, se a mensagem chegar deformada ao seu destino.

3 - A outra parte não pode opor-se à impugnação por erro sempre que lhe fosse

exigível que dele se apercebesse, nomeadamente pelo uso de dispositivos de

detecção de erros de introdução.

Artigo 34.º

Solução de litígios por via electrónica

É permitido o funcionamento em rede de formas de solução extrajudicial de litígios

entre prestadores e destinatários de serviços da sociedade da informação, com

observância das disposições concernentes à validade e eficácia dos documentos

referidas no presente capítulo.

CAPÍTULO VI
ENTIDADES DE SUPERVISÃO E REGIME SANCIONATÓRIO

Artigo 35.º

Entidade de supervisão central

1 - É instituída uma entidade de supervisão central com atribuições em todos os

domínios regulados pelo presente diploma, salvo nas matérias em que lei especial

atribua competência sectorial a outra entidade.

2 - As funções de entidade de supervisão central serão exercidas pela ICP -

Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM).
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Artigo 36.º

Atribuições e competência

1 - As entidades de supervisão funcionam como organismos de referência para os

contactos que se estabeleçam no seu domínio, fornecendo, quando requeridas,

informações aos destinatários, aos prestadores de serviços e ao público em geral.

2 - Cabe às entidades de supervisão, além das atribuições gerais já assinaladas

e das que lhes forem especificamente atribuídas:

a) Adoptar as providências restritivas previstas nos artigos 7.º e 8.º;

b) Elaborar regulamentos e dar instruções sobre práticas a ser seguidas para

cumprimento do disposto no presente diploma;

c) Fiscalizar o cumprimento do preceituado sobre o comércio electrónico;

d) Instaurar e instruir processos contra-ordenacionais e, bem assim, aplicar as

sanções previstas;

e) Determinar a suspensão da actividade dos prestadores de serviços em face de

graves irregularidades e por razões de urgência.

3 - A entidade de supervisão central tem competência em todas as matérias que

a lei atribua a um órgão administrativo sem mais especificação e nas que lhe forem

particularmente cometidas.

4 - Cabe designadamente à entidade de supervisão central, além das atribuições

gerais já assinaladas, quando não couberem a outro órgão:

a) Publicitar em rede os códigos de conduta mais significativos de que tenha

conhecimento;

b) Publicitar outras informações, nomeadamente decisões judiciais neste domínio;

c) Promover as comunicações à Comissão Europeia e ao Estado membro de

origem previstas no artigo 9.º;

d) Em geral, desempenhar a função de entidade permanente de contacto com os

outros Estados membros e com a Comissão Europeia, sem prejuízo das

competências que forem atribuídas a entidades sectoriais de supervisão.

Artigo 37.º

Contra-ordenação

1 - Constitui contra-ordenação sancionável com coima de € 2500 a € 50 000 

a prática dos seguintes actos pelos prestadores de serviços:
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a) A não disponibilização ou a prestação de informação aos destinatários regulada

nos artigos 10.º, 13.º, 21.º, 22.º, n.º 6, e 28.º, n.º 1, do presente diploma;

b) O envio de comunicações não solicitadas, com inobservância dos requisitos

legais previstos no artigo 22.º;

c) A não disponibilização aos destinatários, quando devido, de dispositivos de

identificação e correcção de erros de introdução, tal como previsto no artigo 27.º;

d) A omissão de pronto envio do aviso de recepção da ordem de encomenda

previsto no artigo 29.º;

e) A não comunicação dos termos contratuais, cláusulas gerais e avisos de

recepção previstos no artigo 31.º, de modo que permita aos destinatários armazená-

los e reproduzi-los;

f) A não prestação de informações solicitadas pela entidade de supervisão.

2 - Constitui contra-ordenação sancionável com coima de € 5000 a € 100 000 a

prática dos seguintes actos pelos prestadores de serviços:

a) A desobediência a determinação da entidade de supervisão ou de outra

entidade competente de identificar os destinatários dos serviços com quem tenham

acordos de transmissão ou de armazenagem, tal como previsto na alínea b) do artigo

13.º;

b) O não cumprimento de determinação do tribunal ou da autoridade competente

de prevenir ou pôr termo a uma infracção nos termos da alínea c) do artigo 13.º;

c) A omissão de informação à autoridade competente sobre actividades ilícitas de

que tenham conhecimento, praticadas por via dos serviços que prestam, tal como

previsto na alínea a) do artigo 13.º;

d) A não remoção ou impedimento do acesso a informação que armazenem e cuja

ilicitude manifesta seja do seu conhecimento, tal como previsto nos artigos 16.º 

e 17.º;

e) A não remoção ou impedimento do acesso a informação que armazenem, se,

nos termos do artigo 15.º, n.º 3, tiverem conhecimento que foi retirada da fonte, ou o

acesso tornado impossível, ou ainda que um tribunal ou autoridade administrativa da

origem ordenou essa remoção ou impossibilidade de acesso para ter exequibilidade

imediata;

f) A prática com reincidência das infracções previstas no n.º 1.

3 - Constitui contra-ordenação sancionável com coima de € 2500 a € 100 000 

a prestação de serviços de associação de conteúdos, nas condições da alínea e) do
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n.º 2, quando os prestadores de serviços não impossibilitem a localização ou o

acesso a informação ilícita.

4 - A negligência é sancionável nos limites da coima aplicável às infracções

previstas no n.º 1.

5 - A prática da infracção por pessoa colectiva agrava em um terço os limites

máximo e mínimo da coima.

Artigo 38.º

Sanções acessórias

1 - Às contra-ordenações acima previstas pode ser aplicada a sanção acessória

de perda a favor do Estado dos bens usados para a prática das infracções.

2 - Em função da gravidade da infracção, da culpa do agente ou da prática

reincidente das infracções, pode ser aplicada, simultaneamente com as coimas

previstas no n.º 2 do artigo anterior, a sanção acessória de interdição do exercício da

actividade pelo período máximo de seis anos e, tratando-se de pessoas singulares,

da inibição do exercício de cargos sociais em empresas prestadoras de serviços da

sociedade da informação durante o mesmo período.

3 - A aplicação de medidas acessórias de interdição do exercício da actividade 

e, tratando-se de pessoas singulares, da inibição do exercício de cargos sociais em

empresas prestadoras de serviços da sociedade da informação por prazo superior 

a dois anos será obrigatoriamente decidida judicialmente por iniciativa oficiosa da

própria entidade de supervisão.

4 - Pode dar-se adequada publicidade à punição por contra-ordenação, bem

como às sanções acessórias aplicadas nos termos do presente diploma.

Artigo 39.º

Providências provisórias

1 - A entidade de supervisão a quem caiba a aplicação da coima pode determinar,

desde que se revelem imediatamente necessárias, as seguintes providências

provisórias:

a) A suspensão da actividade e o encerramento do estabelecimento que é suporte

daqueles serviços da sociedade da informação, enquanto decorre o procedimento 

e até à decisão definitiva;

b) A apreensão de bens que sejam veículo da prática da infracção.

O COMÉRCIO ELECTRÓNICO EM PORTUGAL_O QUADRO LEGAL E O NEGÓCIO285



2 - Estas providências podem ser determinadas, modificadas ou levantadas em

qualquer momento pela própria entidade de supervisão, por sua iniciativa ou a

requerimento dos interessados e a sua legalidade pode ser impugnada em juízo.

Artigo 40.º

Destino das coimas

O montante das coimas cobradas reverte para o Estado e para a entidade que as

aplicou na proporção de 60 % e 40 %, respectivamente.

Artigo 41.º

Regras aplicáveis

1 - O regime sancionatório estabelecido não prejudica os regimes sancionatórios

especiais vigentes.

2 - A entidade competente para a instauração, instrução e aplicação das sanções

é a entidade de supervisão central ou as sectoriais, consoante a natureza das

matérias.

3 - É aplicável subsidiariamente o regime geral das contra-ordenações.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 42.º

Códigos de conduta

1 - As entidades de supervisão estimularão a criação de códigos de conduta pelos

interessados e sua difusão por estes por via electrónica.

2 - Será incentivada a participação das associações e organismos que têm a seu

cargo os interesses dos consumidores na formulação e aplicação de códigos de

conduta, sempre que estiverem em causa os interesses destes. Quando houver que

considerar necessidades específicas de associações representativas de deficientes

visuais ou outros, estas deverão ser consultadas.

3 - Os códigos de conduta devem ser publicitados em rede pelas próprias

entidades de supervisão.
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Artigo 43.º

Impugnação

As entidades de supervisão e o Ministério Público têm legitimidade para impugnar

em juízo os códigos de conduta aprovados em domínio abrangido por este diploma

que extravasem das finalidades da entidade que os emitiu ou tenham conteúdo

contrário a princípios gerais ou regras vigentes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de Outubro de 2003. –  José

Manuel Durão Barroso – Maria Manuela Dias Ferreira Leite – Maria Teresa Pinto

Basto Gouveia – Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona – José Luís Fazenda Arnaut

Duarte – Carlos Manuel Tavares da Silva – Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Promulgado em 19 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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3.3. OUTRA LEGISLAÇÃO RELEVANTE NO ÂMBITO DO COMÉRCIO ELECTRÓNICO

3.3.1. FACTURA ELECTRÓNICA

Legislação comunitária

- Directiva 2001/115/CE do Conselho, de 20 de Dezembro de 2001, que altera 

a Directiva 77/388/CEE, tendo em vista simplificar, modernizar e harmonizar as

condições aplicáveis à facturação em matéria de imposto sobre o valor acrescentado 

Legislação nacional

- Decreto-Lei n.º 256/2003, de 21 de Outubro, que transpõe para a ordem jurídica

nacional a Directiva n.º 2001/115/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro.

3.3.2. ASSINATURA ELECTRÓNICA

Legislação comunitária

- Directiva 1999/93/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de

Dezembro de 1999, relativa a um quadro legal comunitário para as assinaturas

electrónicas 

- Decisão da Comissão 2000/709/CE, de 6 de Novembro de 2000, sobre os

critérios mínimos a ter em conta pelos Estados-Membros ao designarem as

entidades previstas no n.º 4 do artigo 3 da Directiva 1999/93/CE do Parlamento

Europeu e do Conselho relativa a um quadro comunitário para as assinaturas

electrónicas

Legislação nacional 

- Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de Agosto, que aprova o regime jurídico dos

documentos electrónicos e da assinatura digital, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 62/2003, de 3 de Abril

- Decreto-Lei n.º 146/2000, de 18 de Julho, que aprova a Lei Orgânica do

Ministério da Justiça
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- Portaria n.º 1370/2000 (2ª série), de 12 de Setembro, que define as

características do contrato de seguro obrigatório de responsabilidade civil a que se

refere a alínea d) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de Agosto

- Decreto-Lei n.º 234/2000, de 25 de Setembro, que cria o Conselho Técnico 

de Credenciação como estrutura de apoio ao Instituto das Tecnologias da Informação

na Justiça no exercício das funções de autoridade credenciadora de entidades

certificadoras de assinaturas digitais

3.3.3. PROTECÇÃO DE DADOS

Legislação comunitária

- Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro 

de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados

- Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho de

2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no

sector das comunicações electrónicas

Legislação Nacional

- Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro, que transpõe para a ordem jurídica portuguesa

a Directiva 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de

1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento

dos dados pessoais e à livre circulação desses dados

- Lei n.º 69/98, de 28 de Outubro, que transpõe a Directiva 97/66/CE, do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, relativa ao

tratamento dos dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das

telecomunicações 

3.3.4. PAGAMENTOS ELECTRÓNICOS

Legislação comunitária

- Recomendação da Comissão 87/598/CEE, de 8 de Dezembro de 1987, relativa

a um código europeu de boa conduta em matéria de pagamento electrónico (relações

entre instituições financeiras, comerciantes-prestadores de serviços e consumidores)

- Recomendação da Comissão 97/489/CE, de 30 de Julho de 1997, relativa às

transacções realizadas através de um instrumento de pagamento electrónico 

e, nomeadamente, às relações entre o emitente e o detentor
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3.3.5. MOEDA ELECTRÓNICA

Legislação comunitária

- Directiva 2000/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro

de 2000, relativa ao acesso à actividade das instituições de moeda electrónica e ao

seu exercício, bem como à sua supervisão prudencial 

Legislação Nacional

- Decreto-Lei n.º 42/2002, de 2 de Março, que transpõe para o ordenamento

jurídico interno a Directiva 2000/28/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de

18 de Setembro, que altera a Directiva 2000/12/CE, do Conselho, de 20 de Março,

relativa ao acesso à actividade das instituições de crédito e ao seu exercício, 

e a Directiva 2000/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de

Setembro, relativa ao acesso à actividade das instituições de moeda electrónica e ao

seu exercício, bem como à sua supervisão prudencial, estabelecendo o regime

jurídico das instituições de moeda electrónica.
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3.4. DIPLOMAS DE TRANSPOSIÇÃO DA DIRECTIVA 2000/31/CE
DE OUTROS ESTADOS-MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA * 

Estado-Membro: Alemanha

Diploma: Legal Framework for Electronic Commerce Act 2001

www.iid.de/iukdg/EGG/index.html

Entrada em vigor: 20-Dez-01

Estado-Membro: Áustria

Diploma: E-commerce Act 2001

wko.at/finanzdienstleister/E-Commerce-gesetz.pdf

Entrada em vigor: 01-Jan-02

Estado-Membro: Bélgica

Diploma: Act on certain legal aspects of Information Society Services

www.droit-technologie.org /legislations

/loi_commerce_electronique_belgique_110303.pdf

Entrada em vigor: 17-Mar-03

Estado-Membro: Dinamarca

Diploma: Electronic Commerce Act 2002

www.retsinfo.dk/_GETDOC_/ACCN/A20020022730-REGL

Entrada em vigor: 23-Abr-02

Estado-Membro: Espanha

Diploma: Ley 34/2002, de 11 de Julio, de servicios de la sociedad de la

información y de comercio electrónico

www.lssi.es/futuretense_cs/ccurl/Ley%20SSICE.pdf

Entrada em vigor: 12-Out-02

Estado-Membro: Finlândia

Diploma: Act on the Offering of Information Society Services

www.finlex.fi/pdf/sk/02/vihko072.pdf

Entrada em vigor: 01-Jul-02
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Estado-Membro: Grécia

Diploma: Presidential Decree n.º 131

www.acci.gr/ecomm/legal/pdf/pd131_03.pdf

Entrada em vigor: 16-Mai-03

Estado-Membro: Irlanda

Diploma: Regulamentos da Comunidade Europeia 2003 – S.I. n.º 68 de 2003

www.entemp.ie/ecd/ebusinfo.htm

Entrada em vigor: 24-Fev-03

Estado-Membro: Itália

Diploma: Decreto Legislativo de 9 Abril, n.º 70

www.senato.it/parlam/leggi/deleghe/03070dl.htm

Entrada em vigor: 14-Mai-03 

Estado-Membro: Luxemburgo

Diploma: Electronic Commerce Act 2000

www.etat.lu/memorial/memorial/a/2000/a0960809.pdf

Entrada em vigor: 14-Ago-00

Estado-Membro: Reino Unido

Diploma: The Electronic Commerce (EC Directive) Regulations 2002:

Statutory Instrument 2002, n.º 2013

www.legislation.hmso.gov.uk/si/si2002/20022013.htm

Entrada em vigor: 21-Ago-02

Estado-Membro: Suécia

Diploma: Act on Electronic Commerce and other information

www.regeringen.se

Entrada em vigor: 06-Jun-03
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